
. ·-. :,·-:·,:,;.-.·,-.·- .-. ,,.. . ... .... . ... 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CO~TRATO l'v_~:10331_14/2025 ,, _ 
OBRAS:~:$ERVIÇOS DE E!'(GfNHARIA;;,; ~~I 1,4.133/2021 ::: L , -• 
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PROC!SSO DE ORIGEM 
Concorrência - eletrônica N~ 04/2025 . · 
N~ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 33.1/2025 
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OBJETO CONTRATUAL. ../"•""' ·,-
Contrataç~o de empresa para Construção-dei Espaço Esportivó'tÓmunítárlo, nomunlclp!o de Santa Luzia/MA (Novo ; --• 

$ 

--~ 

llll 

PAC). . •... . 

VIG ENCIAS CONTRATUAl 
INICIAL: 2 7 de Junho de 2025 
FINAl: 27 de Junho de 2026 

• • •" ,n,nMMóóM,• • •• .. : -~-·. ,.,.,.-· .. . ., .. ,, .......... ,, .. . • . H.,,,,x,::x~yssv• •~•.,y,v•••• 
• . , ... Y•<~,,•. •,:!•:• ; :• ; 

___ DADOS' DO CONTRATANTE -- . .-.,.,,,fü,ff'•""··· - - .. ._,_,;,, ;, - :-:- ' -
SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ N• 06.191.001/000i::ÍÍ? . -

. AV. NAGIB HAICKEL. S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. - -- . ,.,,,,;_ 
LEANDRO DUTM DE ANDRADE, CPF N'l 009.322 . .133-17, RG N2 121772399-1 SSP- MA 
PORTARIA 04/2025 , . 

,;'.i•: oÁÓOs oo ORDENADOR DE DESPEsÀ5Jftt 
SECRETARIA MUNICIPAL.DE FAZENDA E FlNANÇAS __ , _,,,.,_ _ _ _ 
AV. NAGIB HAICKEL,>S/iil, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃÕ:1' 
FELIPE ALVES DE SOUZA, CPF N• 057 .lSS.223-40, RG Nª 0389962220100 SSP - MA . -
PORTARIA Nt 005/2025 .. _,,,;-- - -

DECRETO N'l 10/2025 

DAOOSOOCONTRATAOO 
A PV LIMA lAGO, CNPJ r,I 24.858..194/0001-29 ...... - u,," . ,, . , ... , ., •• , •• , .•. 

_ RUA OAS SIRIEMAS, QÚAORA 11, 29, JARDIM RENASCENCÂ/SÃO LUÍS, MARANHÃO 
jp2empreendimentos@hotmaíl.com, (98) 98415-8284, 
ANA PAULA VIEIRA UMA LAGO, CPF N!I 764.S84,313·68 

FISCAL DO CONTRATO 
Pedro Henrique Meneses da Silva 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencla.santaluzla.ma.gov.br 

:,_;.,.,. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Aos 27 de Junho de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através dos acima citados, em observância às disposições da Lei 
n9 14.133, de 19 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas . 

...... CLÁUSUtA PltlMEIRA;,-fOO OBJETO E DAVINCULAÇÃCf(âri:. 92, 1 e 

1.1-O presente instrumento tem por objeto Contratação de empre,;.a para Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no município 

de Santa Luzia/MA (Novo PAC), de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em 
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92., j,j .a• 

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ l.462.000,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil reais), em conformidade com a 
proposta apresenta d !CO f d b' a pe a NTRATAOA, con arme qua roa au,;o: 

..... CO<IIIO a,..., ~ l.nl - valor Uni! ll•lorUnitc'/ ,. 
"""'l"I "" 1 S(RVINK- ' Sló.z!IUl 56.292 ~1 3M!i 

R>RNEOMENIO E »m.......,.O Oi Pl.t.CA Dl OBRA 

ll 103611!1 SINAPI 
COMOWA nr' u 312,391 391),58 L7S7.61 o.n 1i 

G/,J,1/NQNJA I lSTWIIJ\lllA Ili MAOflllA. 
AI IJln,)U PS 

u CIJ36 Própria ADM IN ~TRAÇA.O LOCAI. DA OBRA mi, 4 1"-""'I~ l,JJil].7S =•.oo ],73" 

2 CAMPO OE FUTE80l COM Gl!AM A Sll'fTTIICA l 10.C37.DZ 10-0!?.ol 0,69!1 

2.1 ' ~ , y • HJNr11.---:&t" ~ ,...,,. 
1 10.1337.0Z 10.o371l2 ·o,69" 

Z.l.1 9708J SINAI>! 
lSCAVAÇÃO MAIIIUAI. Dl VIGA Dt IIOIIDA PAJIA .... 21 6),U n,111 :t.O?UO 0,14-" IW>IIA. AI 09/l0J1 

COMPACTAÇÃO MECÃIOICA DE .SOLO PAAA 
DClOJÇÃO Ol AAIMEII, PISO DE 

2.1.2 910M SINAI'! CONCRETO OU LAll SOfUlf. SOLO, COM .,,,. 11),1 G,61 O.ai 16,u 11,Ql" 
ro.M/IDIOOII Df. ~ T-.o PUCA 

1/IHATôRIA. U 09/Z«tl 
IASTiro Df. COOICRITO MAGRO, Al'UCAOO lM 

l.1.3 11Sl~1 SIIIIAl'I l'ISOS, IJJlS SOIAI 50Ul .,,,. AA 35.55 ..... 2.nJ,0$ 0,1911 
OU RADIERS, ESl'USUltA DE S CM. Af G1/JIJU 

AI.VfNARIA Dl 8L0t05 Df. CONCIIETO 

Z.1.4 0'70 SINAI'\ 
ESTAUTLIRAL 1AX1tlC H CM (l'SPESSIJ RA 14 CM), nr' ,Q,7 ,.,35 117.96 S.15'1,as (!,JS 11 

FaK~'i-5 MPA. utlll.Z.ucx) COUlf:R DE IPEDIIIUIO, 

AI lO(loZl 
J PAVIMEIIIT~- 1 

. ~ .. 
Jl,6.lla.S, 'll&3Il.S9 U,38" 

IU'liULARll.AÇÃO l COMPACTAÇÃO Ili suewro Ili: 

" 100.76 - soo ,d 10:1 ~7 1.- ~ o,,n" 
"'fDOMIMAlfTNl!'ff! .M6IL050. IIF llf>m9 
lMlllOCOMMA?EIUAL-lAA IPEOAA 

~ 0IOl ""6prio BRITAOA "f:.lt, lSPeSSURA DE .... IAO 130,74 1611,46 2ZA85,õ2 1,sn, 
10CM 

lASTRO COM MA UIUAL GllANU..,,. jPfOIIA 
3.J aJ02 Pnipno BRtTADA fr,,D), ISPE:SSUU. OE m' 'Ili 1Si,85 ........ u~•uo º·"'" 

'°" ).4 CXI03 "'6prlo IASTaO COM M,U .. IAl GIIANUlA,11 (PÓ CJE ••rTAj, m' ,a 151,11!1 119,85 ll.ln,50 O,tt" 
DPESSURA Dl 5- CM 

GRAMA swrtncA lSPOUIVA ,~ flJlEBOL EM 

is (DDO ~ 
_,ETUHO,CIJN 

m' - Jj;0,'711 2ll.17 -- JIJ.31" Al TURA M_,..U. DI &2 MM (>OIINWNIN'TO 1 
(<lUV'MM>I 

LASTRO OE COMClf:TO l,lAGRQ. Al'tJCADO IM 
. , 3.& 95241 SIHAl'I NSOS, WlS SOBIIE 50UJ m' 50,01 35,55 41,44 2.JU,W 0,1511 

OU RADllRS, ESPESSURA CJE !i CM. Af 01/ZON 
=cu'-40 DE ,ASÍi.,o {CALÇADA) ou PISO-DE ., 

1.7 C00I Pn,prJo . CONCllflO <llM ' rn' 50,01 50,J7 62.BS :U.U,H O,ll" C0NCMTO MOIDAOO 1N LOCO, Fl!JTO [M OIIIIA, 
ACABAMENTO CO .. VENCIO ..... ESPESSURA I CM a· 

• lSTRUT\n!A 1 n.1oun J7,10UIO H•" 
OAIIIIKAÇAo, MONIA6EM l D......,..T.llilM P, ;~, .. 

u 9650 SINAl'I 
FÕIIMAPAAA~ m' ?9,3 98,l'J lll,76 9.73',86 G,67" Ull>AAME. EM CHAPA OE MADURA COM PENSADA 

RESINADA. ""17 MM 4 UTILIZA<:00. M 01120l4 
Al<MAÇÃO DE BLOCO UTllllANDOAÇO CA•iO DI! 5 

,u 965<13 SINAl'I MM , MONTAG™. KG,.· 1.22 19,14·• 13,9J. 2.111"'6 0.10" 
A• 01/lll>A 

AAMA(ÃO OE BLOCO UTILI,..,, DO AÇO CA·Sll Oli • 
o M.WS SINAl'I MM· M()NTAGfM. 11G m 15,il 19,41• S.U7,1' 0,3791 

M 01{2112A 
COHCRflMilM 0t au:xo DE COftOAMO(JO OU 

4.4 9651! SINAl'1 
VIG,I.UUHl,Wf,F0(30.· 

m' S.ts .7111,,71 !t>S,611 5..525,6' 

_,. 
MPA.. mi.o USO 04! J!RICA • UIHÇN,IOlro, 

ADf.NSAME"1'0 1 ACAaAMfNTO. N cnJ102• 
, 

.. l';TACA IIIIOCA OI cor.corro !0,20lC o,201 ... 
4.S coo, Prdl>rlo ., ESCA,VA(ÃO MANUAL, (QM m ., li µ,,u lll.5 1U61,6& 0,93" ,. 

· TUBO OE AtO GALVANIZADO DE 2" -~""' 
s · . ALVENARIA t PECHAMEJA"O 1 .. . . ,,,,...,,,,,.,..~ t!r.1.210111 .. ~.Z70711 13,113" 

AL~DIAJIL' OE ""ºAc;.I.O OE BIOCO. cetlr.ucos ., 
fUU.OOS NA I/IEimcAL 

§.1 103:US SlflAl'I DE 1<1lCl!Df39<M (UPESSUAAIACNI EAAGAMAS5.' m' ,, 79,ac. _,..,... 1•1.l' .·• ~" IIE A.SSUff-KTO COM PIIEl>ARO MAN~ -. 
/IJUhnU 

5-.l 107Hl SINN't ALAM8RADO P.MA QUADRA POL.JfSPO.-nYA nr' &?69 174,56 21'1.2'1 19l.)&J,4.l! U,G!I"' 

Prefeitura Munidpal de Santa Lu1h.1 - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 A NA PAU LA VIEIRA UMA ,.,,le~do d• forma digital por ANA 
NA.G18 HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasll ; -PAULA \llBRA UMALAG0:764511431368 

www.tTansparencl,uantaluzia.ma.gov.br LAG0:764 5 84 31 368 · Dados: 20Z5.06.27 09'.44:43 --OJOO' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ESTRUTU~POIJITU&OS DEACO 
GALVANll.AOO, (MDNTNfflSCOM DIMtll[TltO 2" r 

TRAVUS.0.S ! !SC<>AAS COM IMÃMrTIIO 1 K"), 
WM TEIA O( AIIMIE GALVANIZADO, flO 12 BWG 1 

MALHA Q)IAOIIADA 5XSCM (EXCITO MURETA). 
/lF 03/20U 

lll\lfSTIM ElfTU i 
... 

Otlll'ISCO Al>UCADO EN AI.VINAlllAS ! 
ur.llT\#IAS Dl ~O 

INTEIINAS. 00M coutlR Ili' Pa>OIEIIIO, ,,,;, na U!I 
-Tllll(O 1,tCON PIIEPMO M.UW/lL 

llF 10/io2Z 
MASS/l ÚNIC.O..EM All~TIIAl;D l,Z•t. 

PlltPAltO MANUAL, Al'UCAOA M-..i!HTI EM 
PARlDES INTO IINA$ DE AMBIEHTES COM AREA .,,. LIii ,., .. 

IENTRE SM' l 10M1
1 E ■ 17.5MM,C:OM JALISC-'S. 

"" '°""'• .,,., P1Nrul<A· 1 
PINTURA IÁTUI ACRIUCA STANDAAO, N'UC,l,ÇÃO 

MANUAL IM r-DES, m' 151 u,1• 
DUAS OO.U.OS. #- IM/JOU 

P1"1\JR/l COM Tllíl ll AI.Q.UIDICA DE ACMAMlNTO 
ll5MAl TE SIH!filCC) msco) APLICADA A RDLD OU 

PINCEL S<l8Af SIJP!RFICIES MfT ÁlJCÃli I Elltn'O m' 171,!1 ll,76 
PERFIL,) Ell!CUT ADO EM OBR,". j POR DEMÃOJ. 

A~ 01/JOJ.O 
,,. -~· 

lQUl~AAIENTOS 
·, l 

CONJUNTO PAU FUTCBOL OE~PO COM PAR 
DETRAVESOFICIAl$0l 5,0IIX 1,20 MEM TUIIO Dr 
ACO 6ALVANl2ADO ,(9, PINlURA EM PlltMt• t;OM 

und 1 4.lS1,tJ 
TPffA nMAUl SIN'TETlCO € HOH. DI 

flOUfTa.ENO I 1D 31 MM • 
FO_(,_O • INSl'AU,ÇÃO 

, • Ml1A 0.lJADAA Cllâ-1! 1 
. , .. AJN:DAr&l"I . .,·. • ~--. 1 . .. 

(SCAVAÇÁO MANUAL DE VIGA DE BORDA PAIIA m' 10,S 62.U 
llAl>IUI. Af "9/21121 

COMPACTAÇÃO MECÃNIU. OE SOLO P.-.U. 
EXECUÇÃO OE RADIER. PISO IX 

WHCNM OU IAIE SOIIRE SO..O, COM nr' JD o.w 
C:0-ACTllOOR PE ~ Tl'O P\ACA 

VIBRATÕRLILAf 09/1021 
i,.sn,o DE CON(JtfTQ """6RO, Af'UCADQ IM 

ffiOS. IAIU 508N !CJlO nr' 111 "·" OU MlllEltS !SNSSURA DE S CN. fl# 01/ZOl4 

IJ.VENAR.LA 0[ 81.0CDS DE CONCltl'l'D 
"nRUTlJRAl JAX1911 l9 CM jUl'US(l.QA 14 CM), ,.. )li 94,35 
FSJ • 4,5 MP.o\, 1/TIWANDO COtHEA o• l'l'IJRURO, 

Ili 10/2012 
,: . HVlMENTA(ÃD. l 

. REGUI.AlllZAÇÃO 1 ,OMPACTAÇÃO DE SUBltrTQ DE 

iiOlO nr' zu U1 
PRroo,,1 "'ANTfMllfTE AJW;llOS(l. Ili ll/1019 
IASTIIO DE CCNIICIIETO MAGRO. N'\JCAOO (M 

PISOS, I.AIOS SOUf sa.o m' zu 35.SS 
00 RAlllno5, !SPrSSUM DE S Cllil. fl# 011:zoN 

EXEQJç.lO DE P..._.SEKl {CAl.ÇAl)t.) QlJ PISO DE 
·. CONCRETO COM CONC.tllfTO MOLDADO IN LOC01 

FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
' 

...,. 
lll ~l,10 

CQN\fl'NCION"1,, ESPESSURA a CM, ,".RMADO. 
4J, QBhn':11~ ·-

PISO MODULAR IM POLIPK.OVRE:NO D f AI. TD 

IMPACTO 1 •UfSTtl'KJ--. PIIOTEÇÃO UY, ..... l 1ll.&St.OZ 
INâ.1J9rtDO DIMAIICAÇÃO DA QLI.M>llA COM nlff "-

A.BASE DI( PU, roRNECIMENTOI: INSTâ.1.at.i..o 

IQUI.PAMll!NT'OS l 

T_.BEI.A DE BA.SQtJI ~ DE COMPENSADO ,-AVAL. 
COM IJIOS, AI DES E ESlllUTURA EM TUBO ord 1 J.110,1111 

GALVANIZADO· FO•NWMENTO f INST,\1Ar4">. ·.,-

PAAOlHNHO lNFANTII. . 1· 

FUNOJ1no 1· 
ESCAVAÇÃO MA.NUAL Dt YKiA OE BOROA. IPARA m' a.n ~21 

•AO•ot./11~1 
WMP.ACI~ MECÃNK.A DE SOLO il"AU. 

E(ECJJÇÃD llt: RADIUI. PISO DE CONCRETO OU Ulíl m' zs G,67 
SOBRE SO..O, COM COM PACT ADOII DO" SOi.OS TIPO ,_ 

P\ACA VlaRATÓRIA. AF _tl!l/111:21 

v.sTIIO IX WHCROD M""11<1, APUCADO lM 
Pl!IOS, I.AIES S06AIE SOlO 

,,,., 
15 u.~ 

Óil IIADlf!IS, HPfSSUAA DE 5 a., . ., 01/1014 

ALVENAAIA l>I BLOCOS·OE CONCIITTO .. 
•. 

ESTRIJJ\J IU\I. JAX 1911J9 CM (ESPESSU AA 1<I CM), 
m' JO N,15 

FB( • '4.5 """'- UT llllANOO COUtf R DE l'Ul•rn10. 
U 10/11722 

PAVIM ENT ACAD 1 
RfGULMIZAÇÃ.o ! COMPM;TAÇÃO o,: W&IUfO Ili' 

:IOLD. ,.. w ... ôl,47 

f'!IEDOMINANTt:MENn ARGILOSO. ai 111,,t19 

L64S71i t.$4576 

U1 965..JI 

48,61 7.580-3' 

.. 2'1:-ll.il 79 2t.3$1.7'. 

1"57 1.Jl7M 

H,111 '16.'°'3,!IJ 

S.Kl,ll S.361,18 

S.l61.t9 s..i,u 

4-02.11!1 U7J,~ 
.. ~l'S '-A'1:l76 

77,BO ,1f,IIO 

U,.83 u,,o 

- 79!1,!13 

111',96 l.1131,'M 

llJIS-'l7fiti9- l!IS.071i.H. 

J,DI '80,61 

- 9.121.24 

W,90 U.171,90 

1S9.«IJ,17 
1ff..oa3.l7 

l110tl!I-"""! 

._,..._7S ,.16'175 

'-16'1,75 4., ... ,n 

1.721®"• ,.111.30.,..,Ji 
3.711,30 J.n1,"30 

71)!/J il0,75 

.. 
D,IIJ . 20,15 

- -.so··· 

117.96 :ust,li) 

K.nl,.41 9'.nitAI 

l,OI U,,M 
e,. 

ANA PAULA VIEIRA LIMA A,slnac/odeformadlglt•lporANA 

0,5'!1 

o.a," 

O,SJ" 

1.94" 

o.H,. 

1,.,.,. 

O,f7!1 

0,)1" 

o.u" 
o,n!< 

O.o& 14 

0.0011, 

e.o511, 

0,18,. 

U,M!< 

O.OS" 

O,P,. 

1,7J" 

S0,,011, 

0-HK 

o,u" 

0,H" 
,ozs-,. 

O,IIS,. 

0.00" 

0,11$" 

o.1u, 

'·"" -· 
Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencla.santaluzra.ma.gov.br LAG0 

.. 
7645 8431368 

, .PAULA VIEIRA UMA LAG0:76458431368 
Dado>: 2025.06.27 09-.44:57 -03'00' 
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ll.2 !ISZ41 

13.3 S77111 

UA 1017JS 

14 

IA.I COT.Qll 

14.2 COT.00-Ulll 

14.J COT-cm 

14.4 COT-oo& 

1&5 co,.-

14.~ COT.-

IS 
· 15.1 

lS.1.1 100S7' 

1$.1.l "2•1 

JS.1..1 -
u 

15.1 lllHM 

16.J 10:SOC 

lJ 

17.1 

17.1.1 ·-" 
t7.t.2 ts241 

17.1.3 (D(1IS 

17.J.A ,..u, 

17...l~ 10ilMfó . 

u 

1Ll co1.-

. . 

-
SINAI'! 

-
P,ói,ria 

Pr6ptlo 

""6,rio 

PNlprio 

"'6ptlo 

~rio 

--
,.. 

SIIIW'i 

....... 

-· 
'·IINAPI 

-
l'Nlp,lo 

,. 
SINAPI 

'5INAPI 

"'"6-

l.'STRO ot: COHCnro MAGIIO. APUCAOO .,.. 
PfSOS, WlS SCNlllf SOi.O 

OO •ADEtS, E9ESSUU, Of 5 CM. N _,n/im4 
CONTIIAPISO a. AIIGAM~ TIIAÇO 1.'4(□M[Off<l 

E AREIAj. PREPARO MANUAL, API.ICADO EM ÁREA! 
SIC.OSSO Bllf tA.IE. NÃO AOEA IDO, ACAIIAMENTO 

Nlo REJORÇADO. HPEHURA KM. AF _07/ZDU 
PISO D[ IIORltACHA F$POIU1\IO, (SPUSUllA :ISM~ 

ASSEMT.-00 CCM 

"""""'All4."' O"Jnmo 
EQIJll'AMENTOS 

PAIIWUSCALAOA\2.00 X I.IIO)M U,, MAOElllA 

l"INUS O<l ElKAlPTO TR.ITADO. OOU 
.a.BAMEHTO EM WRNIZ FOSCO, llfl'. ""°"El.0 

MW DA LÚOICO PAIIQUU OU $1MILAlt • 
fORNECfMENTO Ili tflONTiliGEM 

GANGO"AA DUPLA (3,<IO ~ 2,SO)M EM MAOEIIUl 
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 

ACABAMENTO EM \lfllNIZ F<ISCO, REF. IIIOClflO 
MUI DA lÜDICO PAIIQUU OU SIMILAlt -

fOftNfCIMINTOE MONTAGEM 

MlNQUEDO (4.00 X ~.OO)M lM MADEIRA P INUS 
OU fUCALIPTO TRATAOO, COM M:ARAMO.TD EM 
WRMZF05CO,CONTEN00 l~11UMPA OI 

ACESS0.1 ESCOIIRlGAD<MI, 1 ESCADA DE 
MAJIINHE.«0 E 2 8.A&.ANÇO$, REF. MODn.0 M220 

DALÚDICOPARQUU OU $1UllAR 

IIAl..ANÇD DUPLO (l,!MJ X 3,1 DIJ.M EM MADHRA 

PINU5 OU IEUCAllPTO TRATADO. COM 

.-<:AflAMENTO EM lfERN~ =o, REF. MOOEI.O 
M1170A lÚDK<J PAftQUl5 OU .SIIUILA" .. 

JORNECIMIE.NTOE t.-iONTAGEM 

BANCO Fll(O !O, 70 X 2,50]"' tl\ll l,IAOEIRA P1NUS OU 

EUcAUPTO TllATAl>O, co.... ACMAM urro EM 
VlllfflZ FOSCO, .... a,,ooELO MJU DA ulo ICO 

PAIIQUES OU SIM ILAII - fO,U,, ~IMENTO l 

MONTAGIM 

asIO DE LIXO (0.00 X 0.00)1,1 EM MADEIRA PINUS 
OU IUCAUPTO TRATADO. C'Of\,'11 ACABAMENTO lM 

VlRNll FOSCO, IIEF. MOl)UO MJU PA UÍOICO 
PAIIQUES OU SIM ILAlt • ~O 11N ECIIIUIHO l 

MONTA~fM 

· . l'ISTADE<:AMINHAOA 
PAVIM[NTAc.110 

lllGIILARIZAÇ.l<) E <;OMP"'1°AÇÃO DE SUBWTO DE 
SOlO 

'°'EDOMlflANTl'MI.Hlt IUIGIL<J50. M :tl/2011 

lASTRO Pl COOICRETO "'IAGIIO, Al'UCADO EM 
PISOS. IIJES SOIIM. SOU> 

OURADIDlS,ESH5SOIIADrSCl\l."1' 111/~1' 
IXIQlÇÃO Of fAo.sflO (CAI.ÇNIAI ou PISO D[ 

CONCRfTOCOM CO~RETO MOLDADO IN LOCO. 
FEITO EM OIIIIA. Al:AIIAMENTO 

CONVENCIONAI., l!SPf.SSUlll:A I CM, ARMADO. 

" 
AF ~/1021 

PIJffUltA 
PINTURA Df PJ5C COM Tl~TA EPÓXI, Al'OCI-ÇÃO 

Ut.NLIAl.2DlMÃ05. 
1 NCUJSO ~f_R fflÕ)(I. AJ, _05/URl 

Pll<TUAA DII Dl~ DE Q<JAl>U. 

POUESPOIITIY4 cor.! TINTA B'ÓXI, 
[. SCM, APIJCACÃO MANUAL.~ ~nau 

IM PI.ANT ú &Q Gt11A1. •. 

PAVIMlNf&I"' ãn 

k.EGUlARIZAÇÀO E CDMVACT AÇÃO PE SU81,.ElfD PIE 

' IOlO 
PREDOMIN.o.NTIMll'ITI! AIIGILOSO. Af. 11/2019 

lASTRO DE c.oNCJICTO >.t.AGRIQ. APUCADO EM 

PISOS.. LAJU SOBlll SOLO 

QU RAOIERS, ESP\3SURA l>E • CN. N OI/Z024 

UfCUÇÃO DE HUUO (~4) 00 Pl50 IX 
CONCRfTOWM 

CQNCRETO NOLDAOO .. tOCO. FflTO EMOMA. 
ACAeAMENJO CO~WEN<IC>NA,l. unssuu.. ('M 

~AME'IID Ol GUIA IMll<HIO) EM111il:HO 
IOUO, CONFECCJOHAOA [Ili CONCIIE"TO PRt• 

FABRICADO, DIMfNSÕfS JU6,SX6,5X19 CM 
(COMPRIM f/fTO X BASE I HF•Rl OR X 8AS E 

SU PERKlR X AI. TU ILA), PAR.. OlillMIT jl,,ÇÃO DE 
lARD INS, PRAÇM OU PAS.111& l: fOS. "-' 01/20l4 

PLANTIO DE GRAMA UllllAALDA OU SÃO CARLOS 
OU CU IUTIIANA, fM 
·"lACAS. ... os,/2022 

ljlfPLANIIAC AI I i,A15Mt5MO 

aANCO fll(O (0, 10 X 1,SOIM EM MAOEIAA PIIIIJS OU 
IUCAUf'TO TitAl ADO. COM ACABAMEOO"O E 1,1 

YlllNIZ FOSCO, ltH. MOCHO M.nz DA l..DDICO 

PARQUEs OU SIM IL ." • ,oltNIECIM ENIO .f 

.... J.Cl,M 35,SS ....... 6307,-0 O,Q" 

m' 1AZ.M 61,05 7UJ I0.902,91 0,7S% 

m' IAZ.M ..a.38 HO,IO 78.641,10 5.3111 

l 
.. ,. .,_,_ &2A!U.D6 '-111' 

UR,n - l U46,611 ll.!125,62 0,95,. 
(BOl19,09!0j 

4.397,57 und 1 J.692.65 4..397,57 O,JCI" 
(BDll.11~ 

- l ~17,61 
29.)17,11 

J9..J17,1.1 U1% 
(BOll.9,09IW 

il.lM,11 - l 2.JM,411 3.298,17 0,13" (IDI lil.DV!I) 

u-,,,o .... ' 1461..1<1 Ul.,M,l,20 0,11" (IIOt l.!l.o,,11 

1.IIM,H - l IIZl,15 l-Cm.39 0.1111" (BOI 11.o,,,j 

1 .= ... : ... ~ ... -,. . 99.~J, 99,n:aA~ GTI% 
• ~' y 

1 ...• <>,p,;,...:<'v~~-- '9.0U.1l 99.o;14u en,c 

..,.. &13,ll i,.7 ... U89,64 0,U% 

,.,, 613,52 JS,SS - Z,.264,12 .... " 
m> fi13,52 91,10 llil,90 69.879,92 ••n" 

., .. .1 4S.J.U.ft7 ...,.,u,ar l 16" 

m' 6U,5Z 55,7S 70M ü..52!1,24 2.•" 
M. XM,72 10,4' lJ,10 :z.at,83 º·ª" 

1 ~.,n.1• ,1.S21>7' 2.17" 
1 illlll.!U814 41.9211,74 i-"7" 

m• 
; 

214,ll :i,,17 J,08' ., &.w,79 0,D'511 

., 

m• 214,ll 35,Sk -' 9.51,,93 0,M" 

r; 

.... w.n S0,27 A.IS 13.463,72 0,112" 

. 

M 167,3 ,18,~;. ,~- 450,'7 1().lal,55 0,70% 
.,'>: 

.• 

m' 291,85 .u_.u 27,76 ... 1Jll.7li 0.SSII 

t '7.1~,lO 67.u;c,JO .f,S9% 

""" 
.. • 1.40,67·' 1.l'OD.1' 

1101 11,Dffil ~ º ... " .. .. , ,. ... 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
NAGIB HAICKEL, ne 5/N, CEl'lTRO, Sant;i Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparenc1a.5anta1u:i.ia.ma.gov.br 
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19.l 

1A.l Próp,lo 

1U 

ULS 103315 SIIIAPI 

U.6 

U.1 !18510 

.... 
l~.l an.1 

1'-Z CDU Pl-óp,lo 

MONTAGt:M 

ClSTO DE UX:0 [0tfi,O. O,liO)M EM M AOll'RA PINLJ.5 

OU EUCAJ.IP'1OTRATADO~ CONI A(.ABAMINTO l!M 

VDI.NIZ FO~, REr. MOOELOM3130,\LÚOICO 
PAltQUlS OU SIM lt.AA - FOIUOECIM EIITO l 

MlllfTAGEM 
ME:sA PAllAJOGOS 11.001< 1,00)M COM• UNC.()S 
l(l,30 )l O.llO)M IM MADORAPIIIIUS OU fUCAUl'10 
TRATADO,COM~EIITOEMVEl<Ml FQSCD, 

lff. MOOEI.O MJ14 DA WOIC-0 P.utQUU OU 
$1MIIM• 

FOMICIMEIITO E MONTAGEM 
CONJUNTO MESA {l,00 X 1,00)M El BANCOS 10,JO 

ll l,OOJM lo.! MAllflRA PWIIS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMiNTO EM VUlNIZ KKCO. 

REI'. MODEI.O MJIS 0A I.ÜDICO PAAQUES 00 
$1MILlll • toRNEONEHl"O l 

MQNTAGD,1 

INST "'-"'10 O( PERúOU.DO OI: o.lAO(IV,. (M 

MAÇAAAIIDUM, NIG!U'/1 OU lt'.WIVAUIITE l>A 
llfGIÃO, FIXAOO COM CONC~ETO S08~[ SOLO. 

M 11/1021 
PlANllO DE ARB~TO OU Cl'RCA VIVA. AF 0S/2018 

PIANT10 OI ÚVORE ORNAMEICT Al COM AL JURA 
DE MUDA MENOll OU 

IGlJ"'- .._ J,00 M. M OS/10111 

PLAHTlO DI: ÁIIYOAE OflNAME.NT AL (0M 4l TIJAA 

DEMUOAM.UORQl-"'2.00 
M l:'-'!NOltOU IGU4LA4,00M, M 05/201. 
~ · IN$TAI..M:ÕE5 P..tnl1cAS 

BETRODUT0 Rki!DO S.Ol.DÁ\IB.. ll"W;1 D"" l2 MM 

fl "), APAR.ENTI -
FORNfCIMfNTO 1E INSTA.I.A(ÃO 

UETIIOOUTO FLUÍVEL COIIRIJGADO, PEAO, DN SO 
(11/2"),Po\AAUDE e.TERIIADADE IM511t1au1çJ.o 

DE l!lil!IIGIA. EltrltKA • FORNECIMENTO ! 
INSTº'"'"ln 

EIJITROOOTO FLUivEl CORRUCiADO. PEAD. DN &3 
(T),PARAIEJE 

ffi'TER.._ DI OIS111111UIÇÃO OI PIEIGIA ELlmOC.I 
• FORNECIMENTO E "'5T AU\l'ÃO 

l---+------1------,I-E-lITII_D_D..;UT=O 1Íl<.ll>O AOSU.VEL. PVC, l>N ll MM 

19-J (l)U 

ltA <.l>l• Ptoorlo 

lt.5 rNDE 1m 

on, 

19.1 0!11 

(1 ") • .<!'ARENTI • 
FORNfClMtHTO • ftSTAUICÃO 

CURVA lOl<GA 90 GAAUS PARA EI.ETIIO DVTO, PVC. 
llOSUi\llL. DN JJo.lM 

(1") • ,oiu,K!O,l,,,,.O E "IST"'--ACÃO 

CAIO Df COIAt ,L.Er.tva. doOU.DO, 2.S MM', Alfll. 

01,11MA 0,6/UI l<Y • 
FORNICIMENTO E ~AUC.1O 

CABO M COIAl Floflln ISOUDO, • """"'· A'ITI-­
CHAM,l 0,6/l,O k\l • 

FORNEC!MENTO E "'51 AIM.11> 
CABO DE toBllt r:uxlva 60J...MJO. 6 MMª, ANTI­

CHAMA 0,6/1,!I k\l · 

l---+------1-------1----"FO!tNE=. C""Efl/1'0 l .. STAlAÇI.O · · 
CAIIO DE CQ81l.! FUxlVB. ISOUOO. lO "'"''• A'ITI-­

U.ll 

u.s ~ 

1'!1.)0 ema 

COll 

-.,;o 

19.l.J C023 

1'.1' COM Próp, .. 

am; 

CMAMA tU/1.0 l<Y • 
POl!NE<IMEKTO O NSTALOCÃO 

CABO Ol CO&fllE. H.EXWEL t5CA..A00. 1' MM1
• AINTI­

CMAMA O,li/]1a KV • 
J0RNfC1MVffO 1 llfST61 .arAO 

W'-IPUUT[ CJE ALUPt'IYIIID, n1ta e. PAPA 

El.E.TP'OtJUTO DE PVC PN U MM 
11"1. APARENT[ • FORNECIMEHTO f INSTALJlfin 

COld)UUTE DE AI.U MÍNIO, TIPO E. PARA 

• IUT1lOCIUTODIPYCDNQw.t • 
II"}, APAJlENTl- R)RN[(JMENTOl ...,-a,aiin 

CONOOUTI DI AI.UMINIQ, Til'O T. PARA 

W Tll0Uú"JO OE f'YC DN JJ w.t 
ll"l. APMfNTE • FORNEOMOOO ! IN'iTAIJlrlo 

ENfRAD.\ OE ENERtilÀ ELÉTRICA. IIIÉREA. T•IFÁSU:A, 
COl,I CAIXA Of 

. S091W'OR. CA8O DE 16 MMZ E OISJUHl"OR OOf 70A 
!NÃO l"ICLUSO Q POSTE DE CONCRfTOI 

QLW>RO 0[ Dl'IHIBUIÇÃO OI ENut<,IA lM CHAPA 

0f AÇO GMVANIZllOO, 
DE l'MIIUTUI, COM _....o TIW.UICO, PMA 

U. DIUUNTOflH OWill UIO.\ • fOIINECIMENTO E 
INSl.llAÇÃO 

und 

""" 

.... 
UN 

UN 

UN 

ffl 

ffl 

"' 

m 

"' 

"' 

..... 

und 

<D'.>6 Pn>tltlo 
DWU,tTOR MONOPOLNI 1lPO DIN, CORlll~TE .,· 

IIOMINAL DE 16A • . , /' tnl 
10"-HECIMfNTO E INSTALAÇÃO ·•·i 

"""°--t------,1------l--::-Dc:lSlc,Uc-,"1'0R==1111"o"'N=oPOLAR 1lPO DIN, CORR!~TE 

16 

11.15 

fl.111 

211 US,111 

6 26,as 

"" 

lllO 1J,7D 

1JO :SO.J7 

14 U,49 

1liS 

lOJ 

~ t,51 

S1!I 

-.u 

S,7",5,3 

,. 11,11-

l.Ot9.H 
(81>119,-i 

4031.10 
(Bl>lll.o,!Q 

331.'6 

114,19 

U1,42 

.. ,,. 

u.ao 

11,ll 

31,91 

29,H 

11,B 

U,!15 

45,5& 

43,23 

630,11 

ll,9T 

17.590,24 

Uõ.l.24,4(1 

"'97.00 

4.591,60 

3.148,.40 

o,o&,i, 

=a,60 5,Uti 

201.41 0.01"-

3.0ll,60 º'"" 

0,3111. 

0,DJ .. 

º·"" 

593,60 0,04"-

ZZ1,90 O,OJ,i, 

345,114 O,õJ."-

~ o.oi" 

o.n" 

55.811 

19,11 O'U Clll7 Próprio NOMINAL DE204 • - •' 1 .. U,49.' U,61 1.S,lõ1 .,,· 0,00" 

>----+------<>-----1,----'°·IIN[C•MEl'<TO E ftS!~----+-----4------+-----+-----+-----,-,---+----, 
l)l~UNfOR TRIPOI.AR TIPO Dt N• CO AIIENT'E 

Pl'OMtNAl DI 2SA • 
19.U M.U 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 ANA PAULA VIEIRA LIMA 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil LAGO:?6458431368 www.transparencla.santaluzra.ma.gov.br 

IIS,11 

Auinado de fu<ma digital por ANA 
PAULA VIEIRA LIMA LAG0:76458431368 
Dados: 2025.06.27 09:45:21 -03'00' 

Página 5 de 12 



•

- \!1/~·::zie; 
. 

. . 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN1C1 PAL DE SANTA LUZIA 
' 

l 
FORNECIMENTO E. INSTAJ.ALJW 

DISPOSITIVO DE PMOT[(ÃO COIWTRA 5UJ<T045 ICA, 
19.l9 CV29 ""6prto 175V,TIPOAC• 

FORNFCIMENTO f lfl_S'IIWIÇÃO 

COA!X>JWtA !>te C0811f MU SO MM', NAO 
19.JO C03II - f..n"""""- COM ISOLODOfl -

F(JfU•ECIM!HTO l _,'" u-ln 
KA5T[ OE A T[RIIAMENTO, DIÃM.l TJl.0 3/4 •, COM i 

19.Zl CS1 Próp,ID METR05. • 
,ORNECIMEKTO f IIIST'"' u-In 

CAIXA Df IIISPEÇÃO PAAA AtERRAMENTO, 
1,.n 99111 SIN""1 CIRCULAR. EM POI.IETlllNO, 

IXAMm,o INTERNO a O.J M. N 1 z/2020 

IWt FOTDEllTitiCO PARA COMANDO DE 
19.Zl OBZ Pniprto ILUMINAÇÃO fllTEllll.o\ llOO W -

IOMECIMEN1'0 li IMT".!,.,-In 

REF.crDR IM .o\lUMÍNIO, DE ~E AL.ç.+. COM 

19.U CO'll f'YáprlD 
lWPAOAEMIIO 

lmw OI POTf>o<:IA • J<JflNf(INDffÕ f 
INSYAU.CÃO 

CAll<A ENTERRADA UrntlCA RETANGUIAR, EM 
AI. VENARIA COM TIIOI.OS 

19.U - - <HÃl,01(05 M11CJtOS. FUNDO COM BRITI\, 
D~ INrERNAS, IUXQ.JJ«),l M. 

N' 12/>0>0 
POSTI lMCOIIICIIETONIMN,O SEÇÃO CIRCUIAR 

19.M (ll'IA Plwrto 
Z00/10, TIPO C-U COM J IIEfLOOIIE3 EM Li.D 
20â'N IFIXAD05 EM CRUZETA DE Cc»ti!CJIETO • 

FORNfCIMDffO I!: INST Al,IIÇÃO 

l'OSTI IM COMCR[TO AIIMADO SEÇÃO CIRCUIAR 

19.l1 = Próprio 
'J/10/10, TIPO C-W COM I 

RER.ETDRE5 EM U:O J.OOW FDAOOS E;M CRUZETA DI 
CONCUTO· FOJ'NKIMUiffO I IINSTALAÇÃO 

lO l'IST AU1CDOS lt!DIWJUC.-S 
TUM>. P\IC. Y>LDÃVB... Dlã .llMM. INSTALADO [M 

lll.1 - - IIAMALOUSU~CII 
ÃGUA· ro1t11rtECl~ENTO E ...,,TAJ arAn. N Oí,/lDU. 
TUIIO. PVC, SOLDÁVEL. O'J UMNI, INST IU.APO EM 

ZD.Z -~· - RAMAi. OU SU~ IX 
ÁGUA•JOIINECIMEm'O !INSTAIA•An. Af !M;/JOU 

JOELHO IO GRAUS, PVC. SOLDÁV11. ON 2SMM, 

:tO.l 89362 - INSTALADO EM~ OU $U►flAMALOEÁGUA • 
H,RNfCIM[l'fTOE INSTAtM'.ln. /li# ~ll1ZZ 

l0[LH0 IO GIIAIIS COM IIIJCHAOE L,ft,1/w, P11C. 
SlllDÁVU. D'l 2-X i/& .. 51AUWO IM 

ZDA - - IIAIIIIAl OU SU .. AAMAI. D( ÃGUA-
fOIUólClMENTO e 

111ST MAÇÃO. N Oli/:NlU 

CLIRV.o\ 90 GRAU\, PVC,SOLD.o\VU. DN 25MM, 
:I.O.S . .,.. ... SINAPI l~TALADO EM RAMAi. OU SUl•ftAMAL DE MiUA• 

fORNfCIMnffOf INSTAIM:Ao, A1 ~>DU 
.,· 1t DE REDUÇÃO, PVC, SOUIÃVU. DN J;>MM X 

~ - - liMM.IN>IAI.ADDBIIIRMIIII. QUSUB--UMAI.Dl 
ÁúUA. ~fORNEOMENTO l lN§l IIL.AÇÃO~ 

M 06/>0>l 
WV.o\ D€ IUDUÇA(). PVC, SOU).i.Vll. DN 32MM X 

:I0.7 8!BllO SINAPI 
2.SMM, IMSTAl.AOO fM 

RAMAi. OU SIJl!,.IIAMAI. DE AGUA• fORNECIMfNTO 
E l'ISTAlM:ÃO. Af 06/WU 

TOIIHllRA C•OMM>A 1./>" OU 1/4" PARA TANQUE. 
20.a 116911 SINAPI' , P.o\DRÃO POPULAR • ' PORO,fC!Mfl'<TO E llfSTAIAf'-O. N 01/20:!0 
Z1 DRtP;AGUII 

rua0 PV(...$l.JIIE R.,ÃliUA PUJVW..., DN 10D MM. 

21.l 89512 - FOIIIOECIOQ f 91ST AUOO 
ru RAMAL 0( INCAMINHAMfNTO .• , ~ 

1.í,;çÃo D\JPIA OE P\IC, MIU[ ~ ORMAt,. PAIIA 
; ESGOTO PREDW,. DN lOO. 100 ~ 100 MM, 

21.1 102711 SIIIIAPt INST.o\l.AO.t.fM DRENO -POltM!CIMf'iTO'E 
IN51AJ.Ar;ÃO, 
AF 07/2011 

c.tJllA E"11RRADARETANGUL,Ul,EM IU.VENARl.o\ 

-U.l om """""'" 
COM ILOCOS Dli CONCMTO. T-P.o\ N 

(DN(:Jtl10 COM <.R11HA. ll<MlNSOES -
Cl.D0.6XU.5 M PARA tiot DE ORENMiEM 

D!IUOO l51'1NHA OE PISIXE (st<;ÃO 0.-40 • D,lll M), 
COM 11JIO OE PEAD CO<UIVG.o\00 l'ERFURADO, 

UA C0103l9 P,,Sp<1o . DN 100 MM, •NOIIMENTO COM 8RHA,. 

: ·fNVOI.VIDO COM M.o\'ITA GEO'Tti!Tll. INCWSI\IE 
•. CtlJIElrÕES 

u .,,.•·· SEIVIÇOS. COMPUMllfl.MfS 
C,tt.llG.t., .. ...-RA E l)Bú\R<;JI. Qt EN1UUlO l'M 

CAM1NMÃC)aA5,CUI..ANTE U.M'•CAIIGACOM 

n.1 1- ll'IAPI ISCAVAl>I IRA HIDRÁUUCA (c,\(.,t,1\411A DI o.a, M' 
111 ltP! E DESCAR6 .. LMIE !UNIDADE: MJ). 

~ fl1/20l0 

ll.2 '5811 51NAP1 
;; TIIANSPOA'T't COM CAM!NHAIJ BA.KUL..ANTf DE la .. M", fM VIA Olt!lANA PAVIMl!N'T'AOA1 DMT A.TÉ 30 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA [ CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. n11 5/N, CENTIIO, Santc1 Luzl;i, Maranhão, Brasil 
www.transp;in,ncla.santalLUli1,ma.gov.br 

- • 97,95 

... 15 -.... 5 141!,U 

UN 5 ~6,Zl 

....i • l6,Di 

- ,.. 11.J.5'1 

U'I u 1"1 ..... 

.... • 1-716,.ü 

- l 17SS,Z2 

1 

M 10 2l,43 

M Ili 311,97 

UN • .. ,. 

UN 1 15.52 

"" 1 11,M 

UN 1 18,74 

""" 1 !l,«I 

UN 3 77,31 

l 

M • .. m 

u .. ., • n.u. 
~. -•' 

- 1 84S,11 

' 
M J60 71i,09" 

✓ 
: 

l 

~ 450 l,SC . 
M311K M 4SOO 1,79 · 

ANA PAULA VIEIRA LIMA 
LAG0:76458431368 

lll,46 ...,,.. 0,(13" 

llJ§,n l.SA.-0 0,11" 

1711,10 MO.SO º.D6" 

70,27 ssus 0,D1" 

~ '60.6' 0.1)3" 

102,DZ l-M6,>6 o.u" 

ZO!l,50 l.561,50 º·"" 

SAU.ll 20.su.n 1,AGII 

.. 698,90 un.-o 0,5'" 

2.-.u 2..144.63 0,17" 

ll,()4 IJ,41,JV 0,86" 

311.12 1.161,Q) O,Dll" 

10,97 U,91 11,DOII 

b..-0 !11,lO O,DO" 

IUJ H,11 0,00'6 

Z3,AJ ll,U O,DOII 

11,7S lS.SO 0,00" 

91,.66 Zll9,'llll 0,111" 

J9,T19.ga J9.779.!18 z.n" 
!16,..U. Z.-.511 cua,i; 

90.lS ni.zo 0.115"' 

1.056,n J.1U~ o.u" 
.• 

ts,ll ... ~ .. ,80 2,34" 
,·· 

. .. 

IA.136,50 '1Ul6.SO l.lll'>I 
.· 

10,61' 4J0l.50 0,33" 

Z.H JODJS,tlO .. :;:d:,0'11 :.:.: ... 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

kM [UNU)Aot:c M3~KM]. AF O? /2020 1 1 1 
VA1.0fll TCJ"JAL SEM 8Dt-

VAl.011 TOT'ALDO BOI: 

VMC• TOTAi.COM 801 !NCllJSO: 

1 1 
R$ l.17"7. il1,3a 1 11•."""' 

R$ 284.00,6,fw 
R$ 1.46J.OOO,QO 

2.2 - No valor acima esUo inclu/das todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, Inclusive 
tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhlst<1s, previdenciários, fiscais e comerci<1ls incidentes, taxa de admlnlstr<1ção, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contraração. 
2.3 - O valor acima ê meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2 .3.1-0 Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma 

de execução do objeto; 
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o c<1so; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3 .4 - Eventuais a nexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA::.:. DO PRAZO DE VJG~NOA DO CONTRATO 
3.1-O prazo de vigência da contratação terá inkío na data de 27/06/2025 e encerramento em 27/06/2026, na forma do artigo 105 da 
lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos continuas, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

4.1.l-O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no per/odo flrmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
Instrumento. 
4.1.2-A prorrogação de que trata esse ltem é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade d<1 

prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contr<1to, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contr.itação, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes. 
3.1 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promo11ida mediante celebração de termo <1ditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inldoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA.- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e xvíii)" 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e · recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (arÜt'Z,V CII VI) 
S.l, ··~ O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referente5 encontram-se definidos no Termo de 

. Referêncl<1/Projeto Bás1co, parte Integrante a este Contrato . 

..•.. CLÁUSUlA~Éx'rA:::::rio REAJUSTÊ{art. 92, V) 

6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um a no contado da data do orçamento estimado. 
6.1.1-0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais, conforme c:onstam anexo ao 

Termo de Referéncia/Projeto Básico onde constam base e més de referencia. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, peta CONTRATANTE, do lndice Índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente par<1 as obrigações Iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. - ·,.,,· . . 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Intervalo fuÍnimo de utn ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. . . • , 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância 
calCtJlada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sej<1(m) divu1gado(s) o(sj índice(s) definitivo{s). 
6.5 - Nas aferições finais, o{s) índice(s) utfüiado(s) para reajuste será(ão}, obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). · 
6.6 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(ml mais ser 
utílizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s) pela legislação ent:lo em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo adlt!vo. " · 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. · 

a.AUSUlA SITlMA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

7.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abai"o discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAME_N!,ÁRIA 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ; 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAJCKEI.., nt S/N, CENTRO, Santa Lulia, Maranhão, Brasil 
- .transparencla.santaluzia.ma.gov.br 

.... •.:::: .... : ..... ···,·················.,· 
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02. - PODER EXECUTNO 

N~ rL Q' 2i 3 
( 

14 - SEC. MUN. DE ESPORTE E LAZER 
27 .813.0054.1088.0000.4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

. ClÂUSU½I>ITAVA-DASb~ltlGAÇÕES DO C'Clt:([RATANTE (art. 92~ X, XI e XIV} 
8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 
8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou ir-regularidades constatadas no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
8.4 - Notifü;.ir o Contratadr;>, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifü;ad<1s no objeto exe1:utc1do, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5-Acompanhar e fisca liz.ir a l.'Kecução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da e,cecução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a eKecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei n9 14.133, de 2021; 
8.7- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico. 
8.8 -Aplicar ao Contratado assa nções previstas na lei e neste con1rato. 
8.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo COntrat<1do. 
8.10- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclam.ições relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os req1.1erimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa e~ecução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 
de 30 (trinta I dias. 
8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de proc~so administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §4~, do art. 137, da lei n!! 14.133, de 2021. 
8.13 - Com~ riiçar o Çontratado na hipótese de posterior alter.içiio d o projeto pelo Contratante, no caso do ilrt, 93, §2!!, da Lei ni 14.133, 
de ~Oil; 
8;14- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
8.15 - Reali2<1r avaliações periódicas da qualidade dos serviços, .ipós seu recebimento; 
8.16 "". Assegurar·que o ambiente de trabalho, inclusive seus equ·1pamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pelo Contratado, das norm,1s de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for e~ecutado em suas dependências, 
ou em local por ela designado; 
8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrêrKia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

· subordinados; , , , 
8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cab/veis para a 
regularidade do inicio da sua e)(ecução. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e lMI) . 

9.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
9.2 ~ Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1 - ·A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
, • devfdamerite justificada, devendo a empresa design;ir outro para o exercido da atividade. · .. 

9.3 - Atender às determinaç5es regulares emitidas•' pe!o f15cal do contrato ou autorid<1de superlor {art. 137, li) e prestar todo 
esclarecimento ou informaç3o por eles solicitados;· , . ,,~ · 
9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cump~imento das ~láusulas deste. contra.to, com habilitação e conhecimento 
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,.ãs suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resulta nJes da execução ou dos materla!s empregados: 
9.6- Respons<1bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo cOrn o Cód;go de Defesa do Consumidor {Lei 
nº 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Admi~istração ou terceir~i, ~ão redutlndo ~ssa responsabilidade a 

.· fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital. o valor correspondente aos danos sofridos; , • •• ·,. 
9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finaliz<1ção do serviço no prazo 
estabelecido, para adoção de ações de contingência i cabíveis. 
9.8-: Não contratar, durante a vigi!ncia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linna reta, colateral ou por afinidade, até o,.,,, 

Prefeitura Munlclpal de Santa Lu:iia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll 5/N, CENTRO, Santa Luil;i, Maranhão, Brasil 
www.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 
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terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da lei nc:.> 14.133, 
de 2021: 
9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o diêl trintc1 do mês seguinte ao da el(ecução 
do objeto, os seguintes documentos: 

a) prova de regularídade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
e) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou ~ede do contratado; 
dl Cenidão de Regulc1 rida de do FGTS - CRF; e 
e) Certid;Jio Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributá rias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro! horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local dos serviços. 
9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à e)(ecução do empreendimento. 
9.13 - Paralisar, por determinação do C.Ontratante, qualquer atividade que não esteja sendo e)(ecutada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em rist:o a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário â execução do objeto, durante 
a vigência do contrato. 
9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento congênere. 
9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação; 
9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (M:t.lli); 

-'9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clâusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
·. empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo únicol; 

· 9.21- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, Inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo eomplementá~los, caso o prl!Visto inicialmente em sua proposta n~ 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto qucindo ocorrer illgum dos eventos arrolados no art. 124. 11, d, da 
Lei n~ 14.133, de 2021: 
9.23-:- Cumprir, além dos postulados legais vlgentes de dmbito,federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
9.24 :_ Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25 - Apresentar os empregados devidamente ldenf1ficados por ~elo de crachá. 
9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a eltecução do 

se1Viço. 
9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a Jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo filtado pela fiscalização do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. . 
9.30 :.., Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não el(ecutarem atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorr~ncia neste senttdo, a fim de evitar desvio 
de função. · .. · . · ; -' . ., ·• 

9.31- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32 - Adotar as providênci:is e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que nJo 
venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, eletricas e de comunicação. 
9.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as.áreas de atuação previstas no Termo de Referência, 

em plena validade. · .. ·· 
9.34 - Obter Junto aos órgãos competentes, conforme o caso; as licenças necessârias e demais documehtçs e autorizações eRigíveis, na 
forma da legls!açãó aplicável. . . ; . , . 
9.35 - Elaborar o Diário de Obra, inclulndo-diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as mform~çóes sobre o andamento do 
empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,. serviços 

Prefeituril Municipal de S.inta Luzfa -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG1B HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luil.i, Milr.mhão, Brasil 
www .transparencia.santaluzla.ma.gov.br 
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eKecutados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalitação e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 
9.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 
9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de 
terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
9.38- Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, 
exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
9.39 - Providenciar, conforme o caso, as lig.:ições definitivas das utllidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, 
telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção 
de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

CLÁUS~l,AJ~tCIMA ::::i:jj EXTINÇÃO CONTRAT\JAL (art, 92, XIX) 
10.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução 
de objeto específico em um período predeterminado, a eKtinção contratual se dará nos seguintes termos: 

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênda ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma focado para o contrato: 

10.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

10.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extlnção se dará quando vencido o prazo nele estlpulado, Independentemente 
de terem sido cu mprldas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.2.1-O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para Q ÇOf\ITllATAJIITE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou qu;:mdo entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANT'f nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apôs 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.3 - O contrato pode ser elrtinto antes de cumpridas as obrlgi\ções nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado. por algum dos 
motl\/Os previstos no artigo 137 da Lei nQ 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos BB e 139 da mesma Lei. 
10.3.2 .:-' A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de ~onclulr o contrato. .. , ., 

10.3.2.1.:.. Se a operação implicar mudan~ dà pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1-Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3 :..: Indenizações e multas., • · . , 

10.5-A extinção do contrato não configura ç,bice para o reéonhecimentó do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indeniiatório (art. 131, caput, da Lei n.~ 14.133, de 2021). 
10.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceíro grau (art. 14, Inciso IV, da Lei n.ll 14.133, de 2021). 

' 
ClÁUSUi.A otCIMA PRHlliEIRÁ~ DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRA°rlVAS (art., 92:'xlV} 

11.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133. de 2021, o Contratado que:· 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
bl der causa à inexecução parcial do contrato que cause grà11e dano à Admir,istração oi, ao funcionamento dos serviços publicas 
ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; , . . , . 
dl ensejar o retardamento da execução do objeto d~ contratação sein motivo justificado; · · 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a e,cecução do contrato; __ ,__, ~~• ...,, • ., 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.l'NJl/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTIIO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZl\,efeit• '"'-:' ,,., c ..... ~fll.~9' 
f} praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n2 12.846, de lH de agosto de 2013. 

r~_.-l,q-..:::::.~..J,,,j.b_ 
L1 

'5 
~ u!r, i-t"r"'.' 

11. 2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrati11a,s acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à lnexecuçllo parcial do contrato, sempre que não se justíficar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §22, da lei nv 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de llcltar e contr.rtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n!! 14.133, de 2021); 
iii) Dedaraçlo de lnidoneidade para licitar e contratar, q1.1ando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", Mg" e nh" 
do subitem acima deste Contrato, bem coma nas alíneas "b", "e" e "d", que justifiquem a Imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5~, da Lei n11 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dla de atraso injustificado, até o 
m,h<imo de 2% (dois por cento), pela inobservãllcia do prazo fixado para apresentaç:io, suplementação ou reposição 

da garantia, quando exigida no Termo de Referêm:la, parte integrante a este Contrato. 
a. O atraso superior a 30 (trintal dias autoriza a Administração a promover a extinção do cormato por 
descumprimento ou cumprimento Irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 
ivl Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b•, "c" e "d• do subitem 11.1, de 1% 
a 30% da v<1lor do Contrato. 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!.', da Lei n!! 14.133, de 2021). 
11.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7!!, da Lei nv 14.133, 

de 2021). 
11.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação {art. 157, da lei nº 14.133, de 2021). 
· 11.s-Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 

··. judicialmente (art. 156. §811, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
11.6-Previamente 30 encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penal'ldades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade p.ira licitar ou contratar. 
ll.5 - Na aplicação das sanções serilo considerados (art. 156, § 1e, da Lei n9 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
el a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7 - Os atos previstas como Infrações administrativas na Lei nt 14.133, de 2021, ou em outras leis .de Jicítações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados· como atos lesivos na lei n!! 12.846, de 2013, serão,apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente -definidos n·a referida lei (art. 159). 
ll.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utl11.!;ada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos iiOS seus administradores e !16clos com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo tom relaç~o de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise Jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nll 14.133, de 2021). · ,, 
11.9 - o CONTRATANTE dever.i, no prazo mállimo 15 {quinze) dia,;, úteis, contado da data de ;aplicação da sanç.,o, informar e manter 

atualizados os dados relativos às ~nções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no cadastro Nacíor1al de Empresas Punidils (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. lArt. 161}. 
11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passÍlleis de 
reabilitação na forma do art. 163 da lei nH 14.133/21. 
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11.11-0s débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou pa~cia!mente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ór11ão ora contratante. 

ClAUSOI.Â otCIMA QUARTA- DA GAAANTIA DE EXECUÇÃO (írf92.'Xil) 
14.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabeleddas no Termo de Referll,ncla/Projeto Básico, 
parte integrante deste Contrato. 

. ·::··· clAUSULA otCIMA QUINTA.'::;:'.'ALTERAÇÕES 
15.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n!! 14.133, de 2021. 
1S.2 -0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalízação do aditivo deverá ocorrer no prazo mjximo de 1 (um) mês {art. 132 d.i Lei nV 14.133, de 2021). 

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, d"tspensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da lei n2 14.133, de 2021. 

.. 'ClÃUSUlA oic1MA SEXT - 1)()5 CASOS OMISSOS 
16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, seg ndo as disposições contidas na Lei n2 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidlarlamente, segundo as díspQ ições contidas na Lei ni 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DiCIMA S A-SÜBCÓNTRATAÇÃO 

17.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrument de contrato constam no Termo de Referência/Projeto Básico, parte 
integrante deste Contrato. 

. . CLAUSULA otclMA OITAVA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 -O presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respecti'v'o sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.!! 
14.133, de 2021, e ao art. av, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 79, §31l, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litigios que detorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º', da Lei ng 14.133/21. 

santa Luzia - MA, 27 de Junho de 2025 

ASSINATURAS .> ,,-_, 

PELA CONTRATANTE 

LEANDRO OUTRA DE ANDRADE 
- SECRETÁRIO OE GESTÃO E GOVERNO 

PORTARIA 004/2025 

ELI PE ALVE~E :::;;-:;.~;~'JES 
6>U 1!.: o 5 71 5 s 2 DE l;)Wlc0571 S522340 ' 

2340 ~:~~~;~;:: . .2
6 

FELIPE ALVES DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 

PORTARIA 005/2025 

PELA CONTRATADA 

ANA PAULA VIEIRA LIMA Assln;,dodeforrnadigitalporANA 
, PAULA VIEIRA LIMA LAG0:76458431368 

LAGO: 7 64 584 31 3 68 /· · Dados: 202S.06.l7 094fi:04 -03'00' 

A P V LIMA LAGO 
ANA PAUlA VIEIRA UMA LAGO 

CPF N!! 764.584.313-68 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001•47 
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SANTAmJ 
LUZIA~ 
ESTADOOOMAFtANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF ~ 08.1111.001/0001-47 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA Nº 080/2025_:GAB/P, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a revogação da Portaria 070/2025, e a 
designação de FISCAL DE COXTRATO, e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LU~ no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos por Lei. e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados confonne requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos, pennitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informacõcs pertinentes a essa atribuição: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo J 17, Parágrafos lº. 2º, 3º e 4º, e os Incisos 1- a empresa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das infonnações prestadas.. firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e IJ ª a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade ô fiscal do contrato, nos limites das infonnaç(les recebidas do 

terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. l". Designar o (a) Senhor (a) PEDRO HENRIQUE MENESES DA SILVA. inscrito (a) no 

CPF/MF sob o n• 069.592.693-41. para atuar como Fiscal de Contrato de Obras. da Secretuia 

de Governo e Gestão no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçilo, ficando revogadas as disposições 

em contrário., em especial a Portaria 070/2025. · 

Registre-se., Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZI~ ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 14 DE JANEIRO DE 1025. 

JUSCEJNO DA À>tWÔodo_..,__.. 
CRUZ FILGUEIRA ==o.CJNZ 
JUNIOR.-Ot9S17393 =~;~3:°60ll,ll 
70 -cr,·ca 

Jmcelino da Cruz Filgoeira J11nlor 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

AII. Naglb Heickel, SIN, C11n1ro. Santa Lilzia - MA, CEP n" 65. 390-000. 



SANTA LUZIA· MA:: DIÂRIOOFICl.-.t. • EXECUTIVO• VOL 5 • N~899 /2025 :: TERÇA, 1-4 DE JANEIRO OE 2025 ;: PÁGINA 3 OE 7 

GAB~"E.U: DO.PREFEITO \ft'l'l,'1CIP ,U. D.E SA..._'TA Ll"ZL\. E.S-T ADO 

DO !\ IAR,'-'"illÁO. Ei\f 14 DC J,\~ElRO DE 202!.õ. 

Ju.cdúto da Cru l'llpir>I ,Jmúor 

Prefeit.D Municipal de Senta l.u;!ie, 'MA 

l'ORíA.Rl,\ l'<-.079/Wl~ -GABIP,DC UDEJA'IIEIRO DE 2015. 

Di•pv~ whre a r..omeaçao do (a) AS."i;CSSOR (A) :ESPEC'UL. e da outras 

p,o\ id,',náM··. 

() Pk.EITITO ~n1'1f"ICIP AL DF. SA.'\oã" Ll.'ZlA. ""uso&. ruM .inbuições 

1~[";1Í6 .. de$~ qu,o Ih,, aáo C>cafmdoe ~la Le> Orginica Murli<:ipGI de 26 

d~,,m....,,brode 19911, ...,,«ificainmleo.t. 52. v.~~ 

IU".SOl. \ T.~ 

Ar!. 1º. S1imear o (a) Senld {a) CARLOS UMA Sll.VA, pmwlar (a) da 

("~dula dr Identidade R.G •• ~198--6 SSP/MA, in9cnto (a) no CPF/l\lF 

,ob o 11• OO:Z.óflJ.693-22, pan ocupar o e~ de p-ovunento em comiuio de 

Asst:ssoK (A) F.SPECIAl .. com derioiuma,;30 D..\NS. junto à Se.cretaria 
Muuirífl:11 dt> Ck,vl!l110 e °""1io. 

An. 2•. Esta portaria &Jlra em vi!!(ll' na data de wa pubhcaçlo, ntroagllldo 

-~ d'elt<n à data• 02 de judro ~ 202!1, ficando R!l,c,gadaa as ~ 

t'm contr.írio. 

(;_.\Bf.'<T.U: DO l'RUErtO MU!\,CtPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 
UO !\IAK,\..,"llÁO. EM 14 DE JA.11,EIRO DE J02S. 

.Jiucelt■o da Cnu Fllguttra Jmdor 

Prefeito Munic1~ de Santa Luzia/MA 

POK'l'ARIA !li• 030'2025 - GAB/P, DE 14 DE JA,..ErRO DE 20?5. 

"l>upó~ !.O~ ,. ,.,..-ogaç4o da Portana 070/2025, e a designaçio d<!! FISCAL 

m: C'O!'oo"TRA.TO. e dá.Olllru' providénciu". 

O f'RF.ffITO !1.ll.'NICJP.U. DESA.,, A Ll:'ZIA, oou,;o de suao alnbu.i~ 

ltoa,s e dos poderes qlli! lhi! do confnuloii poc Ui, e em conflJllllÍ~ a 
Lep.~laçào vi!1...i~. 

co:-.sm1:RA.-..."DO o di&poâ, uo artieo ll 7. da lei n• H. \JJ,'21, A e,u1cLJÇio 
J., contruto dr\;m.ses-2,:orupa11bada e í,-1u.ada JJOI' 1 (um) ou maii f11C.ai1 do 

C<'.llltnllo. repreoe- da A.dmi~ão eopecíalmeo:te de,i,ignad01 conforme 

r..-qui~1 tos é>ltabelec idoi; no att. 1• de5ta Lei, ou peloa re..pedl\'0' 1ubmtuto•. 

p!'l'lllillda a ~~ de ten:o&il'Oll ~ usilti-Joa e sublidiá .. k,,i com 

mtorn..-..;dcs porun,,niel a e,ica atnbuiç,t,.1; 

,6cc:J!";ot<o'~ 

C'O!'ISIDERA."•iDO o dispolto no lrlÍlO 117, Para~~ 1~. ?", J• I' -4•. e o> 

Jncisoo 1. a empnsa ou o profinional C'Olllr.llado u,iurwri ~bilid~J.• 

cr.-u obJ ell\'11 pela vonocidade e p,la prec ido ~- infom.,çôes Jlf'-,;,la.!fll. 

firmm.i termo de compr,:,n,.iuo de confidrru:ciahdade e aio ~ exen:-er 

a!ribuição própria • ~ de fiaca1 M =:.ln.to e D • a oot1lrab:;iio ck 

~ 11.fo elWllri de ,re,,pomcabilidad,, o fi&eal do cootralO, nos !im,t."' das 
inmrmai,-õe• recébidas do~ routraledo. da lt!i n• 14 133121. 

A.rt. t•. Deeig,ur o (a) Seola {a) PEDRO BE:NRIQl;i: ME!'t"ESES DA 

S1L V,\,. ~ (t,) m CPFJMF IDI> • _. 8"."2,693-42. para atuar como 

Fiecal • Coatalll> de Obns, da~•--•~ e C"..,..h no imbita 

do Podor'~do J\üúcipôo. 

Art. r. l!.olll flO'WÍ.II -. em vigor .. data ~ - pubbca.;oo. nc-aooo 

w.~adas a1; di~ emcoorino, rm ~ai• Portaria 070,201:(. 

GABV,."ETI DO FRD"ElTO MU!'l'ICIPAL DESA."•-' Ll.'ZIA.,.ESTADO 

DO MARANRÁO, EM 14 DE .IANEIRO DE l0?S. 

.JIISaliDo d• Ctln Fllglldra JuJ>IOT 

Pt,rtirito Muoicipol de Santa Luzia-MA 

PORTARIA r-.. 611/2tt?!i - GAB/P, DEU DE JA,~IRO DE :ZlllS. 

~Thspõe 10bn, 1 deslgnaçio de FISCAL DE CO~"TR.ATO, e dá outra.• 

pnnidéncia". 

O PREn:JTO Ftn:'NJCIP.A.L Dt: SA..,._"I"A.. L'tZU. DO\ISO d<! mH atrib\Jlç&,g 

legaÍ$ e ~ poderes que lhe são ~m-idos 1)01' Lei. ;, em confomudadt a 

Legis!a<;fo VIP,tlnlé 

CONSJDERÁl"'"DO o disposto no -,tieo 117. da lei A• 14 .133/21. A ex«uçJfu 

do contmo d.verá ,_ eo,.ompanhada e 6M:al1zada p0I' 1 (um) ou lll&IJI fucai,, d.:i 

ç0ntrato, reprOMet.r.antes da Administraç6c, espec1alni.mt<- des>@'.'Wlo~ corú'orm,. 
mqui1it01 ~beleadoe DO art. .,. desta Ui, OU pelO'i respedivo, •ub,;(ÍtUIOS 

pemntida a eontr.naçio de terceiros pua uaisti-loa e ....,.má-lo~ rom 

~ perti.Dimtes. - alribuiçio; 

CO."ISIDERA.~ o~ no mtl!o 117, J>ará!m,.fos 1•. J:". 3"' e"•, e G$ 

me.- 1 • a~ ou o~ 001Dtnlado ar..,umri fflSPO"""b,J,~ 

cml objm.-. pia ~-Idade e pela pttasão das mfonnaçoos pn-itada1. 

finnará i.,,nio de oomprouús,o dB e011fidancw1dode e uo ~ .,,.....« 

CibwçSo própria e e,,ciusiva de fucal de ooolralo e D - a coolrn1açio d.­

mn:~ ao 6'J<in>ri de ~ o mcal do l'OlllrSo. D<)g hmiia ""' 
inf~ ,w:ebad» do~ contn.lado. da le:i n• 14.1.H"JL 

RESOLVE: 

Art. t•. Dra,ga,,r o (a) Senhor (a) CAIU.OS U!l.lA SILVtt.. íi=ito (a) no 

CPFIMF sob o a• 00?.603.693-22, para 111,.,.. e01no Fiscal óe Ccmln!0 d<i' 

0lARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzJa. ma .gov .br/diarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d9190eca635cf677a6e40911cbd22ec9458348IB 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 
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Secreh1ria l\lunici 1al de Governo e Gestão - sc,1c;ov 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO~• 1033114/2025 

EXTRATO CONTRA TO CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA N.º 04/2025 PREFEI11JRA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO N° 1033114/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33.1/2025. 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔXICA N9 04/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA. e a 
Empresa: A P V LIMA. LAUO, CNPJ/MF sob o n" 24.858.194/0001-29. OBJETO: Con1ratação de empresa para Construção 

do Espaço Esportivo Comunitário, no município de Santa Luzia/MA (Novo PAC). observância às disposições da Lei n" 

14.133, de 1~ de abril de 2021 com suas alterações. DATA DO CONTRATO: 27/06/2025. Vigência do contrato 12 (do;;e) 

meses. VALOR: R$ 1.462.000,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e: dois mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02. 

- PODER EXECUTIVO; 14 - SEC. MUN. DE ESPORTE E LAZER; 27.813.0054.1088.0000.4.4.90.5l.00 - OBRAS E 

INSTALAÇÕES. Leandro Outra de Andrade. Ser...-retário de Gestão e Governo. Felipe Alves de Souza. Sccr(!tário Municipal 

de Fazenda e Finanças. Santa luzia - MA, 27/06/2025 

Publicado por: Leandro Outra de Arnlrode 

Códi g<l identificador. g 13 9gzs lcelh2025063 O 11 062 7 

Secretaria l\lunici al de Educação - SEl\lED 

NOTIFICAÇÃO 

DECLARAÇ,\O DE ADEQUAÇÃO ORÇA."\-IENT ÁRIA E FINANCEIRA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENT ÁRlA E FINANCE[RA Na qualidade de ordenador(a) de 
despesas, DECLARO, nos tennos do Quadro de DetaJhamento das Despesas - QDD e para fins de ínfonnação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIME?\TO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER AS DEMA. "'lDAS DAS 

SECRETARIAS DA PREFEI11JRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA., tem adequação orçamentária e financeira com 

a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) vigenlcs, nos tennos do art. 16, inciso n, da Lei Complementar nº 101/2000. Declaro ainda que a despesa preenche os 

requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está 

abrangida pelos créditos genéricos, de fonna que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 

previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Santa Luzia - MA, 23 de jWlho de 2025 _________________ Ch:udimar Soares Lopes Secretária 

de Educação e Gestora do FUNDEB Portaria: 007/2025 ________________ felipe Alves de 

Souza Secretário Mun.icipal d~ Fazenda e Finanças Portaria 005/2025 Ordenador de Despesa Decreto 010/2025 

Public:ldo pur. CI.EL1)NAR SOARES LOPES 

Código identificador: $H~j/uzlüw8B 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Apostilamento - Inciso IV do art. 136 da Lei 14.133/2021) 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Apostilamento - inciso N do an. 136 da Lei 14.133/20::?l) DADOS 

DO PROCESSO N" PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32/2025 N" PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 009/2025 

ASSINADO EUlRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRAO !CP-BRASIL E CARIMllO OE TEMPO, EM CONFORM!DAOE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2. OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VAl/DAOE JURfOICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 

Página 215 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINOARÉ-MIRIM 
AVl50 l>E UClT A(ÃO 

DISl'lc"5A SEM OI~ A H• 7 /1025 

/1. Prefé'itur~ Mu!1~1 de 'Pind.ar@ M,n m - MA. toma púbhto ,JW".a o 
curihe<.1mc-nto ~ i'l1!:",~(ãS. em conT1>,m1óaGf.' cum o d1$1)0StO no an.. 75, § 3'1, da lei 
Fc,t1,er,3I n• J-1.. l.i.l/2011. i1 abertura de 01),pE!-f'ISd M L,c1tJl(.M> do hpo Meno.- Pre\:O Po4' ltQrn, 
c,tJJ~l'""'"'do aa1Jtsu:.áo de bens permanentE".$, equJp.,mer1to~ niobll,arios, m.ttffiafS dE' 
1n fll,n,~\ht.ll, adequaç-iio de e~O!. füi,cos e- demais m~~limcnun oet~~ à methoria d.a 
111rr~e\tn.1tvr,r1 der.;, !>émÇOS f,1rrn,a,cM10)1i. tvenll,1d1$ ,ntece-s~do!. ipodem apresen~r 
P'"'lO'loU c.1iei preço atraVÉ"-5 do ~ti: cplpi~.arem1r1rri1l'.ai~Jm.)il,corn, C'Qm d.ata de aberrura 
~f!~nd,lda pr11r.a 10 l.H! Jufflo de l.025às l0:-00. O ~ital e K'US i'n~xos e:n-cootraffl·W: dispon~i:s 
1•0 l-'rnt,11 t1.i lran'SparÉ'rici<1 dr, 11.~ni.cip1a ~lo rnd~r~11,o www p111.d,uemir1m.rt1~.gn\'.br, ou 
.-,11\d~ p"lo ~nd~r..-çe) ~ortal Licita P4nd.an~ Mirim, hups-J/www.l1t.1t;;,pmdar~mlrim.c0m.br/ e 
31nct:1 no Pnrt.il Nadonal de Contrat.açôe:, PúbliuJ (PNCP} 

Pindar~ Mirim•MA, ,1 dti! jUFlhD de 2025. 
llZVANNF SOUZA RIBEIRO 

Se.1:te tátl,a dll! Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
RESULTADO OE JUUiAMENTO 

PREGÃO EUTR0..ICO HI Pf-430/ZGJS·5'11' 

P~O(.. AOMINISTMTIVO N• ~S0/102S 
TOfn.fl'1'KK p,úbiico o rêWUoldo do ~fGÃO fl FTRÔNIC.0 ...,, Ol0/J.02S-SRP. PROC. 

AOMJNI\T~ATl'IO N9 45ú/2ú25. do tipo menu, pre,o po, 11.e,f't\, ob,.t, ... .ando a contmaçã.o 
Qit e,m.p1ec;;i, "c;,Pf"C:iaiflada p.:ar.a i0C.1ção de tnõtQ~••fli-Ç. p~d•s c.om rno\tuista./ope1ador ~ 
f!-r'j•1•p"ttw1,tus. -em ge,al, paro Uhii1aç.âo ii!ITII hat..M t,.6t»llhadêili:i, J)ilit.a MdlfU..1t::2n.ção dt" 
41q1.,llO.Js e outrn,; ~<Vi<:~ GYP. élUJ.sll"'t c.iii~ equip;un•tfltoi. o r0tr1ecuTiel"!10 oe cor.ib1151ivei 
sr•t<l 1)1.)t tor1T.tt diA u::ir.Ir.:1t,1nte. interesse ào I.Aumci~,o de ~lnl.l Helen• - MA, lendo mmo 
vit-il• t-.l,:,tol o111 emprcr.J: J O AMOfUM llUA. in~nl~ l'\O C:NPl ne lS.981.234/000141 
,-on'i,1Ch?•4'dJ yr,e,,reâCfil tc;~;i cio csrl.dmf! mm 1t.ala, d~ RS l.ib4.121,00 (-d04s. mil~ 
~11i:..~r,tO"i e "i~'>l':"rita é ou.1rro mil !.eleceotos. • vint., • ~,e- ~~5,J. Comuni,ca ~i:m a 
fel1,,1lt9,rtc, dn P,O(iP.-d1mcntí'.I, jevanci,o em CC>nhl O .,-,1err.1.s.e pulbhc:o C Adm.,nhlf,;lt,,/o.. 

Santa Helen• . MA. lO d< Junho de 1025. 
(IAU<>lcMC( NOG\/EIIIA PINH~l~O 

Ag,e,n~e- de (o,nu~t~\,lo 

JOSl RAJLON DE SOUZA ARAÚJO 
tqu•J~ de APQiO 

LARIS\A BRUNA RIRFIRO MORAES 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

CONCO RRÉNCIA ELETRÓNICA N• 4/2025 

O A~~rr,te de Contrat.aç:io da CDC do Mu nldpio de ~nt1 Luzi2' - MA torna 
put:ihc:o ai:» ihh:!r,esM1dos qu,e a ucrr AÇÃO ú,ot,1tg1~:lo ~ e,n,preu para Const, uç.ã,o do 
hP31ÇO C!-pOrhvo ComunrtiJno, no mu.n,c.ipio dll! Sant• Luli.1/MA Nove- PAC, tot consagrada 
v~nc:tdoo1 j lt'1"1"11''~s.a - A P V UMA lAGO, 011,PJ ,.• :ii!-4,8!:i8.J94/0001-29, venctck)rai P0" 
gr1;"{.~ BIQbiiil, e-st~n(lii;:, df" ar;:crdo cum a te, fedi.triai nt 14 Ul/21 @ demdis normas 
q,•~1ll,mrr•1~n,.11re!i- e pr,n{}pio5 .corre1ill\O'i pêr1.lu~n1~!t a t!>p,l:t1t, 

5.i!intil luzia-MA. :2'3 de- Junho de 2025. 
JAAl!A> COS.U, P,~F,RA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO l NOMOI.OGACÃO 
CONCORRtNCJA EUTRÓ"°ICA NO 4/ 20lS 

TfAMn Of AíllUD1CAÇÂO/~OMOI.OGAÇÃO 0A CUNlORR(HCIA ELETRONICA N• 04/2025. 
~ltOC.tS~O; }3.1/.;ois. 09..iETO: Conu.atJ(.:io M Pm~ttl'"W P-ff41 Con'S.tn.1çào 00 Es~ 
hu<}ft1,,m Comunnârto. no moo:eio.o d(" ~rll,il l'-'l:!i/Mili Now PAC'. - S[L[ÇAO 
o; lvt.JOOO(JlS.2/2023. MO DA P~OPO.SIA: 001419/2024 • MiNISi'FF!IO 00 E5PORTE 

0 '$<,acret.ótrio d"1 Gi?Stãô 1!: Governo do ML1l"ltúPÍO dv S.r,t,1 l.uz~ · MA. 00 mo d,a,; 
,1 t r,b-u1 ~~!. que lhe ~ c.onfcrid.JS pela leii-s:~o em VIII()(. C5-~Ct.a lmc?nte ~a lei 14. 133/ 2021, 
rr'tC•""ioO li/ do An. 71, a vma :dt1 par~, ronciu5.,,.,0 tK4iodc ~I• (ontroladoria Geral deste 
Mun1(1r'!ft'>. tP.'inlvP.m: Adjudior o objeto e Homoklg:tr il p.....wntti Uci1aç.io nme-s 'tP,rmm.: 
fMPk( ',A VHKEOORA POR PRfCO GIOIW.; À P V LIMA lAGO, CNPJ ~• 14.858.19•/0001-29; 
11Au.1tl l(JlAL: R$ 1.4&:.!.000,00 f~m m1lri.J.O. qoiltrocer,to1 • X:iij,C:nt.l e 00i:i mil reais). 

Saut,i1 L14.11.a-MA, 26 de junho dE" ,;,oi;_ 
LEANDRO DIJ1'M DE AMlMO[ 

E>m!ATO CON1'MTO 

(()NCORRtNCIA ELET~ÔNICA N.• (M/102S 
f~'IR/\10 De CONIRATO N• IOH114/,0l5. PROCESSO AOMINISTIIATl\fO I'<" 33.1/2025. 
CüN(ORRFNt;IA - flf.TRÓNICA N• 04/l025. PARHS: l'RíHllU«A MUNICIPAl OE SANTA 
LLlllA MA~ a (mp~s.a: A :P V LIMA LAGO, CNPJ/MF' s,ob o n• 24.3~8.194/00Cl1•29. OBiITO: 
Contr.lt;,çáo de- "'mpr..-s:a pi!r'3 Cons.trução do fspaço hpt~rtivo Comunit.irio, no munidp\o 
oi!' S:-nu L'l.a1a/MA. obs.er-.icincla à-s dl,spos1çô-E"; d • Lti "'" 14.133, de l' de ~bril d@ 2021 
,<Jm ~u.u alt"r.J<;óe:.. DAÍ A DO CONTRATO: 27/0á/}U'J.5. \t18f'l"ltÜ1 do c.ontr,1•0 12 {doz~) 
m,:t~~\. vruOR: ~S t:462.000.00 (um milhão, quatr0<,~nto; e 5-oe~nt:;;, e dois mH re<"i~}. 
[)()T A(ÁO ORÇAMENTÁRIA; Q2. - POOf~ fX(CUTIVO; I• · SlC. MUN. Df f~RTE E IAZER; 
:,i 81 ~.00'.A HJ88.0CIUUA.4.·;:(J.1j1 .. 00 - O-FtR~ f JN.S1AlAÇÔL~. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO 8ATISTA 

AVISO l>E LICITAÇÃO 
l'I\EGÃO ELETRÔNICO NO 11/2025 • Sftp 

.. v,su 0( P~[GAO ElfTllÔNICO ,.. Oll/2C2S · S~P. 
A Prll'k•wfa Muo~cioaJ de são Jojo 8at1-,t4 MA, torna púbhco para o 

conh.Pf:irne:n10 dos 4n[f!f~do!i, q1,.1~ Fará. re-'ü~t. 5.0b .J tig1dfl' d3 !"1 n,'i' 14. 133/2021 e su.as 
.tlt,.,.,1çn,..., f)o!tP.riore!., d.a lei (;omplernt"rit.lr n r;, 1 :n/lOU~ tt de 0t1tr.i'5. norm.,j apf~is ao 
iJ-hNtO dt:'~~" <-ert,ç1m-P., liót.sç.ào na n-HJ&hdiJd~ R[GJ5TAô 0( PREÇOS PARA E.\i[NTUAL E 
Hlh/M CCJMRA,AÇÃO Dl lMPRESA ESPEOAUlAOA fM l.OCAÇÁO L>E MAQUl'IA5 PESADAS >'••~ Al,NIJíR AS 0€MMi[)A5 DO MUMCWK) D, SMJ IOAO BATl~TA · MA. A ..-,,;.ão .,.,,:1 

r~nl11.td" ,u,~vês áo Portal Lici'tane~ pelo f'nd"ff'~4 ttlP.~róni,co www.lKrtanet.com.br, CCln"I 
d;,! J ti lll: .1bc rtvr a o1~end.ada para l8 de j•ll hCJ dt! Wl~ às 09: 30. O edital e s•us. ,i~l"U!XM 

tln<onlrarn s~ ót4;ponívei5 no; site do I.ICITANETlwww.tK.1lanM:.com.htl,PORTAl DA 
lRANSPARfN(.IA(h1tp,://www.,ao1oaobaust1.n1a.go,,.br).PN(P;http,J/www.gov.br/pnqi/pt­
b1. Moilmr~i inforrn;:i,çt.e:;: poder.ão ~r obtida$ 110$ d1.}$ de t.w;p-todifont~ das. 08:00 ~ 12:00 
hor.:i~. 1,~ ComF'.!io!.ào cl~ Cô-nt,ata:ção do Muni:dpio df 'Sào )o.Ão ~1i1tislii11n MA, ou aind.a atràVes 
m> lp'•m.t1l: DrP.f1P.ituraSc1ojouobatist.1@hotmail.com. 

S~o JoJo Rahs.ta• MA.. t'il dt julho de 20i!5. 
ARIONAL[>O MA-RllN'S DOM!Nlt:I 

<.:tu~fe de (iidbin-ete 

f,11 .,., ... ~1g ll(Mje, ~ ~,u,r;ll;l, N> ~ •11=:.--..-ci, 

~Clr• :: .. ·- i.-,~·.i:.-i~~c~.nlnll. pelo toáii;:I) OS10Ml~1t-~D:>14-!l 

ISSN 16 71-7069 N• 122, quana-feira, 2 de Julho de 202S 

AI/ISO DE LICITAÇÃO 

CONCOflRl?oaA llflJtÔNICA OI• J/20M • SltP 

AVISO 01 CO"°CORR[NOA ELElllÔNICA OI• 003/10l5 · SRP. 
A Pt~ei•tvr• Mun1,c1pi» de ~ JoJo 8ati:!.A - rvi.., toma l,'IUbtlCO i:,a,a o cnnhKiménto 

~ in~ Que f•r1 rt:41~M. 'SOb a êwde d.a le n.• 14.133/lOlJ • ~ ai~ 
p!)Sl:P1'10l'N. ~ 1.e. Ccm~ntM n.!il 123/20CJ6 e de QIJtt'i$ normu ~c.áY't~ ,ao ~o oeste 
r.e~, 11<,1..,lc "' r,,odolid.ode i>RfSTAl;ÃQ DE SERVIÇOS Df ~HOMM4 E ADEGU"ÇÁO Df 
PRED,OS PUSUCO'; V1~CUlADOSA 51:CRETAIM MUN!OPAL DE lDUCAÇÁO IJt SÃO JOÃ08ATISTA 
- MA. A w,s.MO !,@f'Ji ,e,.li.i...ldi- ..través do Portal ~ pele ffloÚt!ifP4;0 e'ietrônico 
wwwJic:itiJotl.com.br, çorn datil Ili!' abert.ura agendada P3'411 1A dt julho de 20.2S à'! 14:.~. O Pditill 
e~ .ifl~~&n C'l"l<ôr1tram-se di~pooN1!1S hO: sitedo UCITANIT{Wl#W,ll(.1t,net.c:orn.br),PO~TA.l. 0A 
Tiv.N$P.ut(/.c!Ajhttp,>'//www.saojooobatina.ma.gov.b<),PNCP,https,l/ww,,.gov.bt/pncp/pt·br. 
MillOf'ft 1ntOl'lTlol(;óc-s poderão -Sf."r obtida~ nos. dias de expedierau: ~'S 08.00 à.1 12:00 hora,, r\a 

CDmiSSoao óe Cont1auw;lo do Muniüpio de São João Batir.tíl•MA. O\I ◄11lr1da 1tr,a-.1é.5. do ~11: 
pr~E'IIUl~r>JQIIQ~hna@hotma~.am\. 

São Jo;lo B.ilrista-MA, 1 • de )u1 ho de 20.2 S. 
I\RIONALDO MARTINS DOMINICI 

O!efo de Gi.4 bl°"tfl! 

PREFEITURA MUNICll'AL DE TIMBIRAS 

AI/ISO DE ADE!.ÃO REGISTRO DE PREÇOS NII 24Jl02• 

A\111,0 OI' ADI'~ • AUTORIZAÇ.l.o ADESÃO A /fiíA Df ~EGISTIIO O{ ?Rt(OS Nt 024/2024, 
VINCUlAl)A AO PflfGÃO HHRÔNICO N' 014/2024, ORIGINADA PhO PHOC,~!.O N• -2/2024. 

f(!!ndo como órttão ge:~nciador, o M1.miopio d"° Urbil"O Mnt0j/f,4A. OSJETO 
c:ontf;U.a~o dei ""P'~ ~~~i.al,,~a par~ fornec.imento mobihir,o f'Koi..r para il rede 
municjplll rlP ef'l!i.lN> do MlJn1rn>10 de Tirnb-ir-a5 - MA. A Sectt>Ur1,a Murot1~ d..- ~dtKil(àc,, 
110 1J1.D aas atnllu!Cj.~:i. qul! !h~ sJo con~:s. pela legi$.l.;tçàn ~ 111-or. rwe,r;I,1lmente pek)i 
1:,g 4!i!' , 5,1t do an. 86 O.i ta n! 14.133, de li' d-e a;bfiL de 2021 e ,nei~~ l e u do iitfL .32 
ao c»u,:,o nt l1.4b2, d(> 31 de ~rç.o ~ 2023, resoh,r: Aurorv.u ,1 m~naonadi Adesão 
da Atil de Regnt,o O. f.'ri!1;0S nestes te:ffllO'S7 FORN'tCt.OOA:; J. S.. ~ACMAOO INOÚSTff:IA E 
COM~NCIO LTOA, inKrita no CNPJ .,,a 00.96&.212/(001-'1. Valor Tot.al CMI .-mp,e-,.a: H$ 
1.819.840.00 (0,ilo m1IN:Je1., oitoc.enms e deze~ m .. , 01tcxen,°' e QiJari:nta reais}. 

T,nbiras - MA. 2& d, jon"<> <I+ 20lS 
IWMUNDO 1'!01<Af0 $OUSA OJI SILVA 

Secretàri41 M .. m icfpal d@ li::duc:.tç.lo 

f>CTIIATO DE C:ON'TRATO N• 2506.001/2025 

PROC AOM N• ,905.001/2025 AOE'óÃO À KíA [)f R~GISTRO D( Pl!,ÇO ~• 24/,oi4 DO 
PREGÃO ELITRÔNJCO N• 14/2024, PROCESSO ADMINJSTI!/\HVO N• 502/1024 ORl(;INÀRIA 
00 MUNICIPIO nf URRANO SANTOS-MA 
PARHS.: CONTAATANTE:: Sec:r~ti!of1ai Múnicip.al de Educa,ção1 inscrito no CNPJ ~b n!! 
06.414.61~/000\·65 CONTRATADA: J. S. MACHADO •NOÚ~TRlA E COMERCIO L!OA, ln,cr;t• 
no CNPJ sob,) ne íl0.9b.8.112/0001·67 OBJETO: cOf'u:a1-,~ de empreia t-s1Jetijlizada p;tra 
forni:?ciml!r,to ITIObiliariO ~S.ô'Ji:tr parai a rede municipal de en'!-lrJ,O do M1mkfp10 de Timbiras 
• MA. Vlr.fNCl,1,.: H/06/2025 até 27/06/.026, VALOR Gl08Al DO CON1MIO: R$ 
8.8l9.840,00 {Oito milh~s. Qito~ntos. e derenO\<e mil " 0Ito~nt~ " .quarerita rna1s). 
FUNDAMENTA\AO LfGAI.: Lei n• 14.lB/2021 • na, dem•I• oo,mo, vIgonte,. RECUR,OS: 
fonte Ué Ri:C'LH5i0 1S41000000 TrarM. ~-compl,e. Uni:icnVAAT Or11~0 01 fUNDfEI Uf\iddade 
01 - fUNDfA fun~Jo 12 - [duCAÇão 5-ubfunção 361 - Fo5ino func:t.:.men1al flroie,o/Ativid.a,de 
2.Ol7 • Manut. do tundeb 3<.N' l=undamer,tai Na.tureza da De1lpH• 4.4.90.52.00 • 
fqofr,amtnlos • material ~rmanE"01e ~be1emento da Oll!S?f!!S-.a 4.4.90.~j.4] • Mobiliiric, 
em geral ~onte óe R@c.urso 1542000000 - Transl. 30~-çompl-&. Utuào-VAAT Órgão 07 -
WND[8 Uood.lde OI · fUNUU! 1-,mção 12 • [c!ucaçãa Sobtuft(ân j~~ • !duu,ào lnfalllil 
PrOj~lo/Atwlid.:Jóé 2.019 • r..◄h1n1,,1t. do fundeb 10% [Oue.\Çlõ lnf.an1d Cr@d'le Ndtun'!2a da 
De'.~'>• 4 4,90.~2.00 · f.Quipame"t05 e mate!'ial permdn.t!!nTe- S.Ubelem,nro da Despes.a 
-4 .•. 90.52.,'2 • MobW<.ino ffn ger~i Fonte~ Recvrw lS42lX'lCX)O() • Jr•flls.f. ~ com~. 
Ur.ilo·VAAT Ór1ào g? • FUNOCB Un.ci.lde 01 - E=UNDE8 Fun{Ao U • E:dOW{~ Súbfu'""""° 
36.:i (dt.lC'A(àO lnfoilflhl Pro"°t()/Alim.a<ie 2.021 · ~.llnut. do turi-Mb ~ lduc-~àu ll'lfdnhl 
Pré escola N,turen da De~ .t.4.';IO.S,2.00 T [Qu1pa.ml'nt05 e malenal pe,rman@nt.r: 
S.Ubeletnel'lole> d.i ~ 4.4.90.S2.4l - Mob,1~rio l;!ffl f"'r,al ~ntt de- R,:,.cur">O 1>42000000 
• Ttand. :W,..-c04'ft9k!i. Un~VMT ôrg~ 07 • HJNDEB Unld.ilde 01 • H>N0t8 f1.ff'Ç~ 11 • 
Eeluu,ç.:lo !.ublunç.;Jio 16-b • E ck.i~ de ~s e Adultos ProJero/ Atmd.d~ 2 .OlS • M.11m.rt:. 

do 1-una.eb ~ Jowni • Aduttos Natureza da Des.pew 4.4.90.5,.2.00 • Í:QUi1Hment05 e 
l'h4h~fld~ j)IH~nente Sube~meTI~O ~ OP.~peS.ill 4.4.9tlS2.-4l • Mobíhí,iQ em c~ral. 
SIGNATAROO: /O~Í AI.VES '-'ACHADO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
AI/ISO Dt: UCITAÇÀO FRACASSAM 

CDNCORR~NOA ROl<ÔNICA H• 2/2{)25-

A\IISO DE LIÇITAÇÃO FRACÀ$SÀOA. CONCORR[NCIA ELETRÓNICA N• ~/1075-CPC/PMVG. 
paoetSS(l M)MINl.l[RATll/0 N' 0101.07834.2015. 

0 MUNl(IPIO Of \IARG[M GRANOf/MA, illravE-~ da Secretar•• Municipal de 
Ech.Kaç~o. terna puül lco q,ue .as. empresas partk:ipP nl ~$ n~o .ôilt llod~r;,m a• e-.<1~ência s do 
edital. d~Çtf! modo nlo houve licitante habilitgdo/c.l.usif,ç.adu "ª ws~lo l)úbbc.a d,1 
cot",0tl'tnti.1 El~ttótti-ea I')! ..., .. 00:i:/7.0t'S·CJ>C/PMVG, cujo obJt.!ti, ere CONCtUSÃO DA 
CRECHt: rRH\COI.A IIPO 2, MODELO FNDE. LOCALIZADA NA AV>NIOA CASTElO iRANCO, 
SíN, 6A►RRO DA (FRÀMICA, 1/ARGlM GRANDE/MA. CONFORMf TFRMO Df. COMPROMISSO 
N" PAC? (>(l;S/~01), EM CONFORMIOAO~ COM O PRO,HO BÁSICO DISPOSTO NO WIIAL, 
30 de >,unho de ').(J)S. R"LMUNDO NONATO DA COSTA Secrel4'no Munic.ipal de Educ.íJÇão. 

Vargem Grande/MA. 30 de fuf'lihQ dt 2025. 
IWM!JNOO NONATO OA =TA 

Sec,ecirio Muokipal CW fduc,iÇ..10 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNJCIPAL DE ARIPUANÃ 

AE5lJLT AOO l>E IULGAMDITO 
PREGÃO EI.Ell\ÕNICO ~ '11 18/2025 

PROC(SSO AOMIN,S.TRMIVO 087/lOl:S. 0 Mut11dp+0 (le, Aripv~:i, em 
tot1fotm~.1-d,e, COô"I Art. 28. inci~ 1 - da l.e-i ~P.ta.t n.9 14.U.:3/2-021. lOfl\it PublicQ a0l 
lr'lrt!rll!~dt»Olôl:l~UlTAOO D() PRH'::àÃOHtTIWN1CO ~p ~ l8/20lS, (IVê t""1 c01TIQ objeto o 
res1stto GI! preço p,a.ra a futura @ ~ntual .aquis~ de 02(docii) micro ,6n1bL4 rural tk! 
tt• n~port~ Yif'l◄TÃt1ô todov1á110, OO'IIO!, (2~m quilometroi, óe-•>11n.1aM .& .at~nd•, a, ~eio:.1dàd@!i 
das. APS • {At•f\4AO PrIm .. ri.11 dê So.aúdel • Cleuu Ah11es de Ol.ve1ril e (ri,~.tr,, Através. do 
~E!tUt.SO d.ai PrC>PQ'ita fNS Bl!l6aij,63(-0QC)/l240-02 Emendià ?.1irla1hl!!.,,r,er nt &21:HOOOS por meio 
do (e>r,v,m10 111, lJ:400.2/ .20.24, .atendendo as f\1:'~"iidade.s. d~ Sectetaf 141 f•,h.inKtp..iil 00 S.11ude die 
Aripoao3/MT. fMP~[SA \IENCEDORA: MACROPfCAS MULTIMARC~S COMf.RCIO O{ 

CAMll'<HOES E ONIAUS (OkHI, insttit> no CNPJ/MF sob o """"''º Ol,8.l~.XWOOOl-78, 
vci11,edora c.om ci vcilor die R$ 1.2/131.800,00 ('-lm milh.dó d..ize-,,11u e st1enu1 e OOYe mil e 
Otili:w . .:enltl$. 1113'il1$}. M~iores informaçõll's ~C1derã1) S41'r .tdqt.1lndi1't pejo 'liiU~ 
hnp://www . .;.,ip1111nêl.mt.1Jov.br, p~lc e-mail licitacao@.aripiuãnil.fflt.gov.llr, au pelo tel!Z!fone 
(Oúbl ,Sb5-l'l00. 

Aripuanã · MT, MI df junho de 207.S. 
SIDNEI P[REIRA D[ SOUZA JUNIOR 

Ag<!nte de Cofm.i:lt,i,'!ç~o 

~ a~ !Mi~~• r~ w I" l,l'fO ~ o. 1.:i.P.>11m1 . 
._,.. C!Sfflw ~ ~~utun M l.~41o1n ~~ a,,n4r,r,. • tcit-lh 1111: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
P,efeit• , .... ,, ra Luzia PREFEITURA MUNICIPAl DE SANTA LUZIA 
N'1 l'L. lt_ C\_J_ -

1 ASSUNTO: ORDEM DE SERVIÇOS 

PROCESSO N!!: 33.1/2025 

EDITAL: 04/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO. 

CONTRATADA: A P V LIMA LAGO, CNPJ ni 24.858.194/0001-29 

N!! DO CONTRATO: 1033114/2025 

DATA DO CONTRATO: 27/06/2025 

VALOR TOTAL: R$ 1.462.000,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil reais). 

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados: 

OBJETO: Contratação de empresa para Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no município de 

Santa Luzia/MA Novo PAC - SELEÇÃO 51000000182/2023, ANO DA PROPOSTA: 001419/2024 • MINISTERIO DO 
ESPORTE. 

Prazo de Execução: 
O prazo para execução dos serviços será 12 meses. 

Prazo de Vigência; 
O prazo de vigência dos serviços será conforme cláusula terceira do contrato. 

Santa luzia - MA, 27 de junho de 2025. 

ÓRGÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSINATURA 
GOVERNO E GESTÃO 

Doc.ul"IWf'lto KSin.lldo diriQ~ 

REPRESENTANTE: LEANDRO OUTRA DE ANDRADE g:oub' LEAHDIIODUfllAIJE,,.,_ 
D•t..= 21/rJ16fJO'.J':, 10::l:J,:Ol--moG 
~-11fiq1.1e cm l,nps:J /w.1lidar Aeov.br 

CARGO: SECRETÁRIO OE GESTÃO E GOVERNO 

DESIGNAÇÃO: PORTARIA 004/2025 

AUTENTICAÇÃO DA EMPRESA ASSINATURA 

EMPRESA: 

CNPJ N!!: 

REPRESENTANTE: 

CPF Nll: 

A P V LIMA LAGO 

PAULA VI EI . Assinado de forma digital 

24.858.194/0001-29 
ANA RA t; por ANA PAULA VIEIRA 
LIMA LIMA LAG0:7645S431368 

lAG0·76458431368 oat1os: 2º25 06·27 
ANA PAULA VIEIRA LIMA LAGO " 09:44:13 --03'00' . _,; 

764.584.313-68 

Prefeitura Munlcipal de Santa Luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n~ S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
Página 1 de 1 



'ur1'1l NaçKJnQI oe L:ontra~oes l'llbllcas nu?': ·1pncp.gov.brJaP11 cootraro•<Jl,l'I IWIUUVl<I li m,1,m. 

:;; r :; Portal Nacional de Contratações PubUcas o. ~ Entrar 

P,deltur, ~~ ~:inta luzia 

Contrato nº 1033114/2025 N~ FL Q ~ a 
~ 

Última atualização 29/06/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUN!CIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 33.1/2025 

Categoria do processo: Obras 

Data de divulgação no PNCP; 29/06/2025 Data de assinatura: 27/06/2025 

Vigência: de 27/06/2025 a 27/06/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000093/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: O6191OO!0OO147-1:9Q09~f.l:!?9?5 

Objeto: 

Construção do Espaço Esportivo Comunitário. no município de Santa Luzia/MA (Novo PAC) 

VALOR CONTRATADO 

R$ 1.462.000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 24.858.194/0001-29 Consultar __ S_i'lr-JÇ9_€:~~Pf--_l}_ali_c!-~c!e; do lorne-cedor 

Nome/Razão social A P V LIMA LAGO 

Arquivos Histórico 

Nome: Tipo; 

CONTRATO_l0331142025_CONS TRUCAO_ CENTRO_ESPORTIVO_assinado 29/06/2025 Contrato 

" ... ",-, --........... 

< Vo!tar ; 
··-· ··---✓• 

r 
lu 

Pagina. 1 

Criado pela Lei nº 14-133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP> ê o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

Ê gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764. de 9 de agosto de 2021 

111117 ?tlH ,,_ ~ 



'Offlll NOCK>nW de LonlrlllllÇ•IO• l'Ubl"ll.'I 

li https_//portaldcscrvi<:o~,gcslil<:Jgovb~ 

J ºªºº 97!;1 ~01 

AGRADE<:lMENTO AOS PARCEIROS 

https:·'.lpnl.':p.gov.r,r:a.pp-·conlmtos.ob,\,1Wl(Wl4NAJ~)l':J_ 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequação, lidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações dlsponibllizadas no PNCP por força da Lei nº 

14133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

Texto destinado a exibic;eo de ; nfor~ re!aci-Onadas à Uunçe de uso. 

. ..... r.., 


